
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 013/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 061/2024

OBJÉTO: 

Aquisição de 03 (três) inscrições em curso denominado "A 

IMPORTÂNCIA DA SEGURANÇA DIGITAL NA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. A 

RESPONSABILIDADE DOS GESTORES, SERVIDORES E 

VEREADORES NA PROTEÇÃO DE DADOS E DAS 
FINANÇAS PÚBLICAS NOS CRIMES CIBERNÉTICOS. 

AMEAÇAS DIGITAIS E RESPOSTA Ã INCIDENTES SOBRE 

CRIMES DIGITAIS NO SETOR PÚBLICO. Fim de Mandato: 

Obrigações, Boas Práticas Planejamento para uma Transição 

Legislativa Eficiente", a ser realizado nos dias 19 à 22 de 

Novembro de 2024, na cidade de Foz do Iguaçu - PR, 

totalizando a carga horária de 16 (dezesseis) horas. 

BASE LEGAL: 

A presente contratação ocorrerá por meio de Inexigibilidade de 

Licitação, com base no art. 74, III, alínea "f" da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

Unidade Programa Elemento de Despesa 
Fonte d 

Rec os 

0l- 
GAMARADOS 

MUNICIPAL 

2.001 - MANUTENÇÃO 

SERVIÇOS DA 

CÂMARA J

33.90.39 - OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - P.J. 

1.5000 - 

RECURSO LIVRE 

~ 
~EMPRESA: 

NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA, inscrita no ¡ 

CNPJ n° 12.137.995/0001.-16. J 

Av. Manoel Novais; N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 4&700-000. 
TeL:75 3261.23 1517'X0 Ci'TPl:í3.347r106/On6t-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

DOC. DE 

FORMALIZAÇÃO DA 

DEMANDA 

Av. Manoel Novais, N°735, Cenho, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNN: 13.347.40610001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

ÏDENTIFICAç ÁC1 DA ÁItLA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE: 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 

MATRÍCULA DO SERVIDOR: 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

Diretoria Geral 

Perivaldo de Jesus Silva 

1242 

copeLcros@gmail.com

75.3261.2315 / 7930 

JETO . Aquisição de 03 y 

seis) horas 

( ) Fornecimento de bens 

( X ) Prestação de serviços 

( ) Obra 

Tipo de serviço: capacitação e treinamento 

rés) ,inscrições 
em cursor totalizando a carga 

2 TUSTIFIcAT 

Considerando que a importância da segurança digital na prestação dos serviços públicos se destaca 

pelo papel essencial que a tecnologia desempenha nas operações governamentais modernas. A 

medida que os serviços públicos se digitalizam, a proteção de informações sensíveis e a preservação 

da integridade dos sistemas se tornam imprescindíveis para garantir a eficiência, a confiança 

pública e a segurança nacional. 

As ameaças digitais no setor público são uma preocupação crescente, pois governos e órgãos 

públicos são alvos frequentes de crimes cibernéticos devido à quantidade de dados sensíveis que 

manipulam e à importância dos serviços que prestam. Tais ameaças podem comprometer a 

confidencialidade, integridade e disponibilidade de sistemas, afetando diretamente a governança 

e a vida dos cidadãos. A seguir, exploramos as principais ameaças digitais no setor público e as 

estratégias para resposta a incidentes. 

Outro ponto importante é a exploração dos conceitos fundamentais da Lei Geral de Proteção de 

Dados (LGPD) e seus impactos na Administração Pública. 

A necessidade de capacitação nos referidos temas fornecerá uma reflexão sobre as vulnerabilidades 

e riscos específicos do setor público, apresentando exemplos práticos de incidentes ocorridos em 

Órgãos públicos e discutindo as melhores práticas e políticas de segurança digital no ambiente de 

trabalho. 

A implementação de um programa robusto de capacitação reflete o compromisso da Administração 

Pública com a gestão eficiente de recursos públicos e com o fortalecimento da confiança pública. 

3 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

Além disso, promove uma cultura de excelência e prevenção de riscos, elementos vitais para a 

sustentabilidade e sucesso contínuo deste órgão. 

ALISË DE ItISCO:. 

Em consonância a Lei n° 14.133 de 2021, que, em seu artigo n° 18, inciso X, positiva a análise de 

risco como um instrumento da fase preparatória, juntamente com o artigo n° 72, que traz a análise 

de risco como um dos instrumentos que instrui a contratação direta, toma-se possível afirmar sua 

importância e necessidade. No entanto, ao analisar a doutrina podemos afirmar que há casos em 

que é possível dispensar sua elaboração. 

Considerando, a inexistência de vícios 4ue possam' comprometer a execução da contratação 

supracitada é que justifica-se a dispensa da análise de risco para o objeto requerido. 

Para mais, ratifica-se a dispensa da análise de risco com fulcro no principio da proporcionalidade 

positivado no artigo 5° da Lei n° 14.133, uma vez que, essa administração entende como 

desproporcional a exigência para contratação pretendida, visto que entende-se como objeto de 

baixo risco. 

4. •FUNDAMENTAÇÃC)LE;AL 

A presente contratação tem como base legal a Lei n° 14:133/2021, especificamente seus artigos 74, 

inciso III, alínea f, concomitantemente com o artigo 72, incisos I a VIII e o Decreto Municipal n° 39, 

de 23 de agosto de 2023. 

;{ ;ESTIMATIVA Di: sQUANTIDADE,EESPEQFICAÇClE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES: 
ESTIMATIVA DE 

QUANTIDADE: 
UNIDADE: 

01 

Fornecimento de inscrições em curso denominado "A IMPORTÂNCIA 
DA SEGURANÇA DIGITAL NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS. A RESPONSABILIDADE DOS GESTORES, SERVIDORES E 
VEREADORES NA PROTEÇÃO DE DADOS E DAS FINANÇAS 
PÚBLICAS NOS CRIMES CIBERNÉTICOS. AMEAÇAS DIGITAIS E 
RESPOSTA A INCIDENTES SOBRE CRIMES DIGITAIS NO SETOR 
PÚBLICO. Fim de Mandato: Obrigações, Boas Prgticas Planejamento 
para uma Transição Legislativa Eficiente", a ser realizado nas dias 19 à 
22 de Novembro de 2024, na cidade de Foz do Iguaçu - PR, totalizando a 
carga horária de 16 (dezesseis) horas. 

03 UND 

5. ESPECIFICII7AI)ES,D~1 CONTRATA ÇÃO: , 

5.1. Prazo de execução do objeto: 30 dias 

5.2. Prazo do contrato: 

( ) com prorrogação / renovação; 
( X ),sem prorrogação / renovação; 
( ) contrato por escopo/renovação automática; 
( ) indeterminado; 

( ) bens/ serviços comuns; 5.3. Natureza: 

~ 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

(X) bens/ serviços especiais; 
( ) Obra de engenharia Comum; 

( ) Obra de engenharia Especial; 

5.4. Tipo: 

( X ) serviço/ fornecimento não continuado 

( ) serviço/fornecimento contínuo 

( ) serviço continuado sem Dedicação Exclusiva 
de Mão de Obra (DEMO) 

( ) serviço continuado com Dedicação Exclusiva 

de Mão de Obra (DEMO) ou com predominância 

de mão de obra 

( ) Obra de engenharia 

5.5. Forma de execução: 
( X ) total / global 

( ) parcelado 

5.6. Forma de pagamento / requisitos: 
( X ) pagamento total / global 

( ) pagamento parcelado 

5.7. Locais e horários da prestação do serviço e 
recebimento: 

( ) recebimento provisório 
( X ) recebimento definitivo 

5.5. Garantia e condições de manutenção e 
assistência técnica: 

( ) Sim-
( x ) Não 

RS 5.670,00 (cinco mil e seiscentos e setenta reais). 

61. Form4/Meio para contratação sugerida: 

( ) Concorrência 

( ) Pregão 

( ) Diálogo Competitivo 

( ) Leilão 

( ) Concurso 

( ) Dispensa 

( X ) Inexigibilidade 

( ) Adesão à APP 

( ) Procedimentos Auxiliares: 

( ) PMI 

( ) SRP 

( ) Registro Cadastral 

( ) Pré Qualificação 

( ) Credenciamento 

.°ËLABOI~AÇ~O DE ESTï7DOTÊCI~iICO PRELIMINAR  ~•ETP, 
(X)Sim 

( ) Não 

8 ..SUGESTÃO DOS INTEGRANTES DA GESTÃO 'E HSCALIZAÇAO. , 
Gestor do contrato: Fiscal: 

NOME: Maria Adriana de Jesus Santos Nome: José Valdo Rodrigues de Souza 

Portaria: 071/2023 Portaria: 041/2023 



~ ' ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrmha - Bahia 

Telefone: Telefone: 

E-mail: E-mail: 

10. ANEXOS: 

• ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ( X ) 

• TERMO DE REFERÊNCIA PRÉVIO ( X) 

• MAPA DE RISCOS ( ) 

• PESQUISA DE PREÇO PRÉVIA ( ) 

• PROJETOS BÁSICO ( ) 

• PROJETO EXECUTIVO ( ) 

• OUTROS ( X ) 

Esta solicitação tem por objetivo garantir a segurança e a legalidade do procedimento 
administrativo que será realizado para a contratação acima referida. 

Assim, considerando a relevância e a necessidade do objeto da presente contratação, solicitamos a 
autorização para abertura de processo administrativo de contratação. 

Diante do exposto, encaminho o presente Documento de Formalização de Demanda - DFD para as 
providências de estilo, tudo com base na Lei 14.133/2023. 

Serrinha/ Ba,11 de Novembro de 2024. 

PERIVALDO DE JESUS SILVA 
Diretor Geral 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Sètrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

ESTUDO :TECNICQ, PRELIM INA' 

Data da Elaboração: 11/11/2024 

SETOR REQUISITANTE: Diretoria Geral 

DESCP fl I)A NECESSIDADE (arL. 18, §i°, I 4 133/202T} 

Considerando que a importância da segurança digital na prestação dos serviços 

públicos se destaca pelo papel essencial que a tecnologia desempenha nas operações 

governamentais modernas. À medida que os serviços públicos se digitalizam, a 

proteção de informações sensíveis e a preservação da integridade dos sistemas se 

tornam imprescindíveis para garantir a eficiêncir., a confiança pública e a segurança 

nacional. 

As ameaças digitais no setor público são uma preocupação crescente, pois governos e 

órgãos públicos são alvos frequentes de crimes cibernéticos devido à quantidade de 

dados sensíveis que manipulam e à importância dos serviços que prestam. Tais 

ameaças podem comprometer a confidencialidade, integridade e disponibilidade de 

sistemas, afetando diretamente a governança e a vida dos cidadãos. A seguir, 

exploramos as principais ameaças digitais no setor público e as estratégias para 

resposta a incidentes. 

Outro ponto importante é a exploração dos conceitos fundamentais da Lei Geral de 

Proteção de Dados (L GPD) e seus impactos na Administração Pública. 

A necessidade de capacitação nos referidos temas fornecerá uma reflexão sobre as 

vulnerabilidades e riscos específicos do setor público, apresentando exemplos práticos 

de incidentes ocorridos em órgãos públicos e discutindo as melhores práticas e 

políticas de segurança digital no ambiente de trabalho. 

A implementação de um programa robusto de capacitação reflete o compromisso da 

Administração Pública com a gestão eficiente de recursos públicos e com o 

fortalecimento da confiança pública. Além disso, promove uma cultura de excelência 

e prevenção de riscos, elementos vitais para a sustentabilidade e sucesso contínuo 

deste órgão. 

Mr. Manoel Novais, N° 735,`Cenüo, Sen3uha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 ~ 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

LEVANTAMENTO DÃS SOLÏJÇOES DISPONÍVEIS NO MI 
§I,°. da lei 14:133/2021}. v ..._ . 

O levantamento das soluções disponíveis no mercado "consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução 

a contratar". 

Dessa forma, para encontrar solução que atenda à demanda de capacitação, podemos 

indicar as seguintes modalidades: 

3.1. Participação em capacitações/cursos na m&dalidade PRESENCIAL. 

3.1.1. Esta opção oferece uma variedade ampla de conhecimentos e experiências, além 

de oportunidades de networking com uma diversidade maior de profissionais e 

especialistas. 

3.1.2. A participação em capacitações, congressos, seminários e eventos variados tem 

o condão de enriquecer o conhecimento dos servidores sobre diferentes abordagens e 

práticas, notadamente no campo das licitações e contratos, contribuindo para uma 

visão mais abrangente e atualizada sobre o assunto. 

3.2. Participação em capacitação - na modalidade ONLINE. 

3.2.1. A escolha por um curso remoto sobre licitações e contratos, com professores 

renomados em um formato que promove o engajamento ativo dos alunos, é uma 

alternativa para aprimorar a eficiência das contratações públicas. 

3.2.2. Esse método permite acesso direto a especialistas de renome nacional, 

fomentando um ambiente de aprendizado rico e dinâmico. 

3.2.3. A interação em tempo real em plataformas como WhatsApp oferece suporte 

contínuo e personalizado, transformando teoria em prática. 

3.2.4. Essa abordagem maximiza os recursos disponíveis, eliminando custos de 

deslocamento e estadia, e proporciona flexibilidade, permitindo que os servidores 

conciliem o aprendizado com suas responsabilidüdes profissionais. 

3.2.5. Essa modalidade de capacitação é capaz de atualizar e sincronizar as práticas de 

licitação da administração com as normativas mais recentes, garantindo a legalidade, 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700.000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 67 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

Habilitação jurídica: 

a) Contrato Social; 

b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral; 

c) Documento de identificação do sócio administrativo. 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 

União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

O Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimentc ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7° da 

Constituição Federate outras que forem necessárias. 

Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261. 315 / 7930- d4PJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

transparência e eficácia nos processos de contratação pública. Porém a falta de 

interação presencial com palestrantes e participantes de curso, embora pode vim a 

existir fóruns de discussão e salas de bate-papo online para incentivar a interação, a 

ausência do contato face a face pode ser um obstáculo para alguns participantes. 

3.3. In Companny. 

3.3.1. Os cursos "in company" são programas de treinamento personalizados 

realizados no local de trabalho da organização contratante. Eles são projetados para 

atender às necessidades especificas da organização e podem abordar temas variados, 

como desenvolvimento de habilidades, atualização profissional, ou capacitação em 

áreas especificas. 

3.3.2. No entanto, reduz as oportunidades de interação e trocas de experiências com 

profissionais de outras organizações, trazendo uma exposição restrita a diferentes 

abordagens e ideias, já que os participantes são geralmente da mesma organização. 

3.3.3. Ademais, pode existir o risco de o conteúdo ser menos rigoroso ou abrangente 

em comparação com programas oferecidos por instituições acadêmicas ou empresas 

especializadas. 

Considerando que as demais soluções apresentadas não produzam resultados 

equivalentes ao pretendido mediante a requerida contratação, a Câmara Legislativa 

do Município de Serrinha entende ser viável a participação em capacitações/cursos na 

modalidade presencial. 

IJISITQS 1)A (i)NTTRATA ÇAC 1 (art. 1$, §1°, III da Lei 14.1.33/2021) 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário que a conformidade com 

alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de 

qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos 

artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 17930 - CNPJ:13.347.40510001-97 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone; (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o 

objeto da presente licitação; 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art 64 da Lei 14.133/21. 

e) Comprovação técnica do palestrante por meio de currfculo ou documento 

equivalente. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133/21. 

AS QUANTIDADES E DO VAI ORDA c{)NTRïkTAÇA€J,. 

Requeresse a contratação pelo período de 30 (trinta) dias. 

*'' ~. 

01 

Inscrições em curso denominado "A IMPORTÂNCIA DA SEGURANÇA 
DIGITAL NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. A 
RESPONSABILIDADE DOS GESTORES, SERVIDORES E VEREADORES 
NA PROTEÇÃO DE DADOS E DAS FINANÇAS PÚBLICAS NOS CRIMES 
CIBERNÉTICOS. AMEAÇAS DIGITAIS E RESPOSTA A INCIDENTES 
SOBRE CRIMES DIGITAIS NO SETOR PÚBLICO. Fim de Mandato: 
Obrigações, Boas Práticas Planejamento para uma Transiçëo Legislativa 
Eficiente", a ser realizado nos dias 19 à 22 de Novembro de 2024, na cidade 
de Foz do Iguaçu - PR, totalizando a carga horária de 16 (dezesseis) horas 

UND 03 

A solução está estimada em R$ 5.670,00 (cinco mil e seiscentos e setenta reais), 

conforme programação em anexo. 

O curso sobre tema "A IMPORTÂNCIA DA SEGURANÇA DIGITAL NA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. A RESPONSABILIDADE DOS 

GESTORES, SERVIDORES E VEREADORES NA PROTEÇÃO DE DADOS E DAS 

FINANÇAS PÚBLICAS NOS CRIMES CIBERNÉTICOS. AMEAÇAS DIGITAIS E 

RESPOSTA A INCIDENTES SOBRE CRIMES DIGITAIS NO SETOR PÚBLICO. Fim 

Av. Manoel Novais, N" 735, Centro, Serrinla. Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNP7:13.347.406/0001-97 Ja 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735; Centro, Telefone: (75).3261-2315 Serrinha - Bahia 

de Mandato: Obrigações, Boas Práticas Planejamento para uma Transição Legislativa 

Eficiente", a ser realizado nos dias 19 à 22 de Novembro de 2024, na cidade de Foz do 

Iguaçu - PR, totalizando a carga horária de 16 (dezesseis) horas, ocorrerá com a 

seguinte programação: 

4 No dia 19/11/2024 - Das 09:00k as 12:00h 

Inscrições e credencia mento dos alunos. 

4 Dia 20/11/2024 - Das 09:00h as 12:00h 

Confirmação das inscrições e crédenciamënto dos álunos. Entrega das 

Apostilas e material de apoio. 

Abertura do Evento com exposição dos temas a serem abordados. 

4 Dia 20/11/2024 - Das 14:00h as 17:00h 

A importância da Segurança Digital na Prestação dos Serviços Públicos 

Professor: Dr.Elias Edenis de Oliveira. 

4 Dia 21/11/2024 - Das 09:001. as 11:30h 

A responsabilidade dos Gestores, Servidores e Vereadores na proteção de dados 

e das finanças públicas nos Crimes Cibernsticos. 

Professor: Dr.Elias Edenis de Oliveira 

4 Dia 21/11/2024- Das 14:ooh as 17:00h 

Ameaças Digitais e resposta a incidentes sobre Crimes Digitais no Setor Público. 

Professor: Dr.Elias Edenis de Oliveira 

Fim de Mandato: Obrigações, Boas Práticas e Planejamento para uma Transição 

Legislativa Eficiente. 

vil Dia 22/11/2024 - Das 09:00k as 11:00h 

Espaço para debates, dúvidas, temas livres e encerramento com entrega dos 

diplomas. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.40 61000 1-97 f3 
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Professor: Normélio Schneider. 

Os resultados pretendidos com a aquisição das inscrições: 

o Aprimoramento Técnico: Espera-se que os servidores inscritos adquiram 

conhecimentos atualizados sobre as mudanças nas normas, além de práticas 

inovadoras que podem ser implementadas na Casa Legislativa. Isso resultará em uma 

maior precisão e conformidade nas atividades realizadas pela instituição; 

o Promoção da Eficiência Administrativa: Com o aprimoramento das 

competências e conhecimentos dos servidores, espera-se uma melhoria na eficiência 

administrativa da Câmara, resultando em processos mais ágeis, eficazes e alinhados 

com os princípios de economicidade e transparência. 

o Valorização Profissional e Motivação: A participação em eventos de grande 

relevância como este também atua como um incentivo à valorização profissional dos 

servidores, aumentando a motivação e o engajamento na busca pela excelência no 

desempenho de suas funções. 

)VIDËNf'IAS A SEREM ADOTADAS (PREVISÃO: azti 1S, § V, X da T em .

C`pNTRATAÇOES-CORRELATAS Fi/QU INT'ERDEPÉNDEN 

PRË. TISÁ 

Aquisição de passagens aéreas para os servidores inscritos. 

A Contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental municipal, 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 J~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

estadual e federal para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 

trabalhadores e demais envolvidos na execução do objeto. 

9. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

(PREVISÃO: art. 18, § 1°, XIII da Lei n. 14.133/21) 

O estudo preliminar evidenciou que a contratação da solução descrita mostra-se 

possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-

se ser viável a contratação pretendida. 

10. EQUIPE DE PLANEJAMENTO' ~~~ ~.. ...~.,..,..,.....,, 

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que 

materializa o Estudo Técnico Preliminar da contratação em tela, o qual b a ' o conteúdo 

necessário para a elaboração do Termo de Referência. 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

Serrinha/Ba,11 de Novembro de 2024. 

SUMAIA LIMA FERREIRA 

Chefe de Gabinete 

Matricula n° 1226 

Aprovo este estudo téc ;fio preliminar. 

~ 

José Reis . . Silva. 

Presidente da Câ uara Municipal de 

Serri a/ BA. 

Serrinha/Ba, "11 • e novembro de 2024. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinba, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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TERMO DE 

REFERENCIA 
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zcoaac~nre 

Processo Administrativo n. 061/2024 

)NI?TÇOB5 GE ,. 
I33 021 )._..._,., ~ 

'SI 

1.1. Aquisição de 03 (três) inscrições em curso denominado "A IMPORTÂNCIA DA 

SEGURANÇA DIGITAL NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. A 

RESPONSABILIDADE DOS GESTORES, SERVIDORES E VEREADORES NA 

PROTEÇÃO DE DADOS E DAS FINANÇAS PÚBLICAS NOS CRIMES 

CIBERNÉTICOS. AMEAÇAS DIGITAIS E RESPOSTA A INCIDENTES SOBRE 

CRIMES DIGITAIS NO SETOR PÚBLICO. Fim de Mandato: Obrigações, Boas Práticas 

Planejamento para uma Transição Legislativa Eficiente", a ser realizado nos dias 19 à 

22 de Novembro de 2024, na cidade de Foz do Iguaçu - PR, totalizando a carga horária 

de 16 (dezesseis) horas. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNA QTD 

Ul 

Fornecimento de inscrição de servidores da câmara no curso denominado 
"A IMPORTÂNCIA DA SEGURANÇA DIGITAL NA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS. A RESPONSABILIDADE DOS GESTORES, 
SERVIDORES E VEREADORES NA PROTEÇÃO DE DADOS E DAS 
FINANÇAS PÚBLICAS NOS CRIMES CIBERNÉTICOS. AMEAÇAS 
DIGITAIS E RESPOSTA A INCIDENTES SOBRE CRIMES DIGITAIS NO 
SETOR PÚBLICO. Fim de Mandato: Obrigações, Boas Práticas 
Planejamento para uma Transição Legislativa Eficiente" 

UIVD 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Lei n° 14.133/21. 

1.3. O objeto é especial, por escopo, sem dedicação exclusiva de mão de obra. 

1.4. O prazo de vigência da contratação ë de 30 (trinta) dias, contados da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 111 da Lei n° 14.133/21. 

1,5. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído nº período firmado acima, 

ressalvadas as providencias cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas nesse 

instrumento. 

1.6. O custo estimado total da contratação é R$5.670,00 (cinco mil e seiscentos e 

setenta reais), conforme custos unitários apostos na proposta em anexo. 

f7-
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Considerando que a importância da segurança digital na prestação dos serviços 

públicos se destaca pelo papel essencial que a tecnologia desempenha nas operações 

governamentais modernas. Á medida que os serviços públicos se digitalizam, a 

proteção de informações sensíveis e a preservação da integridade dos sistemas se 

tornam imprescindíveis para garantir a eficiência, a confiança pública e a segurança 

nacional. 

As ameaças digitais no setor público são uma preocupação crescente, pois governos e 

órgãos públicos são alvos frequentes de crimes cibernéticos devido à quantidade de 

dados sensíveis que manipulam e à importância dos serviços que prestam. Tais 

ameaças podem comprometer a confidencialidade, integridade e disponibilidade de 

sistemas, afetando diretamente a governança e a vida dos cidadãos. A seguir, 

exploramos as principais ameaças digitais no setor público e as estratégias para 

resposta a incidentes. 

Outro ponto importante é a exploração dos conceitos fundamentais da Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD) e seus impactos na Administração Pública. 

A necessidade de capacitação nos referidos temas fornecerá uma reflexão sobre as 

vulnerabilidades e riscos específicos do setor público, apresentando exemplos práticos 

de incidentes ocorridos em órgãos públicos e discutindo as melhores práticas e 

políticas de segurançá digital no ámbienté dé trabalho. 

A implementação de um programa robusto de capacitação reflete o compromisso da 

Administração Pública com a gestão eficiente de recursos públicos e com o 

fortalecimento da confiança pública. Além disso, promove uma cultura de excelência 

e prevenção de riscos, elementos vitais para a sustentabiIidade e sucesso contínuo 

deste órgão: 
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O curso sobre tema "A IMPORTÂNCIA DA SEGURANÇA DIGITAL NA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. A RESPONSABILIDADE DOS 

GESTORES, SERVIDORES E VEREADORES NA PROTEÇÃO DE DADOS E DAS 

FINANÇAS PÚBLICAS NOS CRIMES CIBEENÉTICOS. AMEAÇAS DIGITAIS E 

RESPOSTA A INCIDENTES SOBRE CRIMES DIGITAIS NO SÉTOR PÚBLICO. Fim 

de Mandato: Obrigações, Boas Práticas Planejamento para uma Transição Legislativa 

Eficiente", a ser realizado nos dias 19 à 22 de Novembro de 2024, na cidade de Foz do 

Iguaçu - PR, totalizando a carga horária de 16 (dezesseis) horas, ocorrerá com a 

seguinte programação: 

+i No dia 19¡11/2024 - Das 09:00h as 12:00h 

Inscrições e credencia mento dos alunos. 

+ Dia 20/11/2024 - Das 09:00h as 12:00h 

Confirmação das inscrições e credenciamento dos alunos. Entrega das Apostilas 

e material de apoio. 

Abertura do Evento com exposição dos temas a serem abordados. 

4 Dia 20/11/2024- Das 14:00h as 17:00h 

A importância da Segurança Digitai na Prestação dos Serviços Públicos 

Professor: Dr. Elias Edenis de Oliveira. 

4 Dia 21/11/2024 - Das 09:00h as 11:30h 

A responsabilidade dos Gestores, Servidores e Vereadores na proteção de dados 

e das finanças públicas nos Crimes Cibernéticos. 

Professor: Dr.Elias Edenis de Oliveira 

Dia 2íj11/2024 - Das 14:00h as 17:00h 

Ameaças Digitais e resposta a incidentes sòbre Crimes Digitais no Setor Público. 

Professor: Dr.Elias Edenis de Oliveira 

Fim de Mandato: Obrigações, Boas Práticas e Planejamento para uma Transição 

Legislativa Eficiente. 
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4. Dia 22/11/2024 - Das 09:OOh as 11:OOh 

Espaço para debates, dúvidas, temas livres e encerramento com entrega dos 

diplomas. 

Professor: Normélio Schneider 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, alínea 'd', da Lei n°14133/21. 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário que a conformidade com 

alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de 

qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos 

artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 1.4.133/2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

Habilitação jurídica: 

a) Contrato Social; 

b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral; 

c) Documento de identificação do sócio administrativo. 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova dc inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 

União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva corn efeito de negativa, nos 

termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n" 5.452, de 1° de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 
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f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7° da 

Constituição Federal e outras que forem necessárias. 

Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de .um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de 

maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o 

objeto da presente licitação; 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21. 

e) Comprovação técnica do palestrante por meio de currículo ou documento 

equivalente. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 

14.133/21. 

-•-~--::--.-:t.:: 
tDELO; 
'só:' 

5.1. O empresa deverá confirmar a inscrição dos participantes em até 12 (doze) 

horas da assinatura do contrato; 

5.2. A vigência da contratação será de 30 (trinta) dias; 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

a) Efetuar os pagamentos em até 03 (três) dias posteriores ao curso; 
b) Exigir o afastamento e/ou substituição imediata de empregado que não mereça 
confiança no trato com os serviços prestados, que adote posturas inadequadas ou 
incompatíveis com o exercício das atribuiç~es que lhe foram designadas; 
c) Impedir que terceiros, que não seja a empresa CONTRATADA, efetuem os 

serviços prestados; 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n°735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serririha -- Bahia 

d) Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 

empresa CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, sob pena de suspensão do contrato, ressalvados os casos fortuitos ou de 

força maior desde que devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou 

Comissão especialmente designada para este fim. 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

a) Executar dentro da melhor técnica e qualidade os serviços necessários à 

realização do objeto deste contrato conforme especificações do Termo de Referência e 

de sua Proposta, com recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais 

b) Responsabilizar-se integralmente pela perfeita execução dos serviços 

contratados, não podendo eximir-se, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer 

falhas ou deficiências dos serviços a erros de especificação dos serviços contratados; 

c) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos 

ou representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara Municipal de Serrinha ou a 

terceiros; 

d) Utilizar profissional habilitado e com conhecimentos específicos dos temas a 

serem abordados no evento; 

e) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

fiscais, comerciais, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE; 

f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

g) Manter durante toda a vigência do contra₹o, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lei; 

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer serviço a que está obrigada; 
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i) Os profissionais empregados pelo CONTRATADO, na execução do objeto do 

contrato, não terão nenhuma vinculação empregatkia com o CONTRATANTE, 

descabendo, portanto, imputação de qualquer obrigação social a esta, observando-se 

o disposto no art.121, da Lei n° 14.133/21; 5.10. 

j) Deverá a contratada iniciar a execução dos serviços requeridos após a assinatura 

do contrato. 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art.115, 

caput). 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n °  14.133/2021, art.117, caput). 

6.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n°14.133/2021, art. 117, §1°). 

6.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art.117, §2~, 

6.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou. em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.119). 

6.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não exduirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei n° 14.133/2021, art.120). 

/ 
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6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 

14.133/2021, art.121, caput). 

6.6. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FC TS 

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7.1. O fornecedor foi selecionado por meio da realização de procedimento de 

inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, III, "f", da Lei n° 

14.133/2021. 

7.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os requisitos de 

habilitação descritos neste Termo de Referencias. 

7.3. Caberá ao fornecedor apresentar comprovação de que o valor da sua proposta 

condiz com a média de mercado. 

CRI'fÉRICtS DE MEDIÇAQ'E DE PAGAMENT(? 
r s 

8.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referencia e na proposta, devendo ser 

restituído o valor contratado no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art.143 da Lei n° 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

'z4L 
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8.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

8.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 74 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

8.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: 

8.8.1. o prazo de validade; 

8.8.2. a data da emissão; 

8.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.8.4. o período respectivo de execução do contrata; 

8.8.5. o valor a pagar; e 

8.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidaçãá da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

8.11. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimpléncia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

25 
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ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

8.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação de irregularidade constatada. 

8.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação o índice Geral de Preços - IGPM da 

Fundação Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a 

lhe substituir. 

8.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

8.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

zd 
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'A 1 NTARI dI 2 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento. 

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgk lUnidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de 
Recursos 

0l - Poder Legislativo 
2001- Manutenção dos 

Serviços da Câmara 
3.3.9039.00. - Outros Serv. de 

Terceiros - Pessoa Jurídica. 1 5U0 

!_DAS!SAN i QES_A  i ~ i~TlSTR~i"1 :.x:_..:c.:......_:.!.....~:...:.._....:.:..:: ._ ....:.....:.... lV,l~ ... ... . 
4L:!IIF~h'!]:74: 2~c,.1u1 

~~'f TGÁRGi?~Çi4 

10.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, descumprimento total ou 

parcial das obrigações assumidas pela. CONTRATADA, sem justificativa aceita, 

poderá acarretar as seguintes sanções: 

a) Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa á inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, 

as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal n° 

14133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado a juros de mora 1,00% (um por cento) ao mês, ou 

0,0333% por dia de atraso. 

oZ~ 
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b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do 

seguro caução previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão a ser aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 

defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à 

multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 

parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado 

em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão 

final da defesa apresentada. 

Serrinha/ Ba, 11 de novembro de 2024. 

~ 

PERIVALDO DE JESUS SILVA 

Diretor Geral 

Aprovo este termo d: referência. 

José Rei .►: uva. 
Presidente da Câmara M icipal de Serrinha/BA. 

Serrinha/Ba,11 d novembro de 2024. 
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PORTARIAS 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.231517930 - CNPJ:13.347.406Ki001-97 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SEREtINHA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA 

PORTARIA N°. 071/2023 

ESTADO DA BAHI 
conferidas em lei, 

RESOL1! 

AR dUNICIPAL DE'SERRINHA, 
e soá  trIbiioes_regi,entais<e que lhe são 2

Art. 1.°.- Nòtnear a servidora Sra. Maria Adriana de Jesus Santos 
para a Função de Gëstór de Contratos na Câmara:Múnicipal de Semnha. 

... . .W :'í5,. 
Art. 2° - Éstá e4rará ..... .r. na data de sua publicação, 

r 
Art. 3° - egi ë-së~. FPr: 

GABINETE-DO' PRESIDE$TE-DA-ë'ÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA, ESTADO DA B , A rtem 23dá ásta de 2023. 

~N1C1PgL 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Sernnha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPl:13.347.406!0001-97 

E-mail: crosen inhafalhotmail.com. 

2 

Eale doaimerdo pode aer verl4cado no endereço ekOCroco 
ht~sJAndap.a g.bd 
Sistema Gec kWap - Aluadtzaçao dtátta do stvloREa - VaraOo: 2223- Tipo Rograma: GI-OT- Campo do Aptica~.ao: AD-04 
Codificado d0 Regisao do Progr.rnºs do Computador -Procoººo n`. HR 512017 060515•0- INPI 

~a• ~NtlDAP 
¡^/) 

Domm.lto aasirwt4t dgildmenfi 000to:,n. MP M2.20D-2 da 2u004C01. CPU  
quo Instituiu lrArasste:asads Cismas }'fó0o.s0roatkl,a-ICROrast. ~ 
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.............. ;CÂMARA MUNICIPAL DEOSÉRRIN:H 
ii 

OABlii~TE DA PRESIDÊNCIA DAcAMAI & 

MUNICIPAL DE SERRINHA 

PORTARIA 041/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas em Leis, 

CONSIDERANDO o previsto na Lei ne 8.666, de 21 de 
junho de 1993, quanto às determinações legais para a 
realização de contratações pela administração pública 
e ainda quanto às determinações legais para 
acompanhamento o fiscalização dos contratos 
administrativos; 

CONSIDERANDO o previsto na Lei n° 10.520, de 17 
do julho de 2002no que diz respeito à realização de 
pregão como modalidade de licitação; 

CONSIDERANDO o previsto no Decreto 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, quanto às determinações legais 
para realização de contratações peia administração 
pública, e dá outras providencias; 

CONSIDERANDO o previsto na Instrução Normativa 

n' 5, de 26 de maio de 2017 quanto às regras e 
diretrizes das atividades de gestão e fiscalização dos 
contratos. 

CONSIDERANDO o previsto na Instrução Normativa 
n O  1, de 4 de abril de 2019, quanto. 'a gestão do 
contrato. 

RESOLVE: 
Art.1° - Designar o servidor Sri Josevaldo Rodrigues 
de Souza como Fiscal de Contratos. 
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de 02 
de Janeiro de 2023. 

Art. 3' - Registre-se, Publique e Cumpra-se. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA, cm 10 de Janeiro de 
2023. 

Ver. Jos© Reis da Silva 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Av- Manoel Novais, n°735, Centro, Sen-inha, Bahia. CEP. 
4&7000-000. 

TeL:753261.2315/7930—CNPJ_ 13347.406/0001-97 
E-mail: croserrinhº@hotmail-com 

~ 

Esle documestto pode ser veriEcado no endereço ektrOn:co 
htpsJlydap.o.•p.br! 
Sis(ama Geclndap -AWallraçSo dl8ria do siºlema - Ve143o: 2023 - Tipo FYog20a: GI-07 - Ca•opo da AplimTão: AD-Q4 

C.od£uado do Reelatro da Progrmr]vc do Comprdador - Prococco n`. 8R 512017 000515-0- INPI 
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A IMPORTÂNCIA DA SEGIIRANÇA DIGITAL NA: 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLIGt~S. 

A RESPONSABILIDADE C1CS GESTt'IRESa SERVIDDRES E 
VEREADORES NA PROTEÇÃt? DE DADOS E DAS 

FINANÇAS PÚBLICAS NOS CRIMES CII3EItNÉTIGtìS. 
AMEAÇAS DIGITAIS E RESPOSTA A INCIDENTES SOBRE 

CRIMES DIGITAIS NO SETOR PÚBLICO 
Fim de Mandato: Obrigações, Boas Práticas Planejamento 

para anta Transição LeBislativa Eficiente 

www.nstreinarnentas.c®m.br 
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A NS - Treinamentos e Capacitação em Gestão Pública tem como 

objetivo capacitar gestores, servidores e vereadores para 

compreender a importância da segurança digital na prestação de 

serviços públicos, enfatizando o papel de cada um na proteção de 

dados e das finanças públicas frente aos crimes cibernéticos. A 

formação buscará conscientizar os participantes sobre a 
responsabilidade coletiva de garantir a segurança digital dentro da 
Administração Pública, abordando o impacto dessa segurança na 
continuidade e eficiência. 

Além disso, o curso fornecerá uma reflexão sobre as 
vulnerabilidades e riscos específicos do setor público, 

apresentando exemplos práticos de incidentes ocorridos em 
órgãos públicos e discutindo as melhores práticas e políticas de 

segurança digital no ambiente de trabalho. Os participantes 
também serão orientados a identificar vulnerabilidades e adotar 

estratégias de mitigação. 

Outro ponto central do curso será a exploração dos conceitos 

fundamentais da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e seus 
impactos na Administração Pública, discutindo os riscos de 
vazamento de dados pessoais, as responsabilidades jurídicas de 
gestores e servidores, e as 

consequências legais de falhas na proteção de informações. Serão 
abordadas medidas preventivas para evitar fraudes digitais e 
interrupções de serviços, com uma análise detalhada de casos reais 
e as avaliações aplicadas. 
Por fim, o curso abordará as principais ameaças digitais, tanto 
internas quanto externas, com ênfase nas ferramentas e métodos 
utilizados por cibercriminosos, e as contramedidas permitidas 
para a mitigação de riscos. Os participantes serão orientados sobre 

como agir diante de ataques cibernéticos em andamento, a 

importância da comunicação e notificação de incidentes, e a 

colaboração entre diferentes setores da Administração Públic 

www.nstreinamentos.com.br 
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As Inscriç~es pode ser:relt:as diretamente peio site svvvw.nstrelnan►éritoscom.br  ou através dos riu meros .  -.- 
Telefones . (45) 99934 1188-,Normelio, (45) 99837-0304 - Angël La 5)99939-D604 - akerca, {4 J üne . . 

E-mail oõntato@nstr.einamentGs.com.br 

Cs certlficados serão entregues apenas para os:participantes que tiverem no minima 75% de frequência, 
sendo a carga horaria do curso de 16 horas 

PROPOSTA FINANCEIRA: 
altérss .: 

PROP..OSTA: EINANCEIRA 

=D25tntãa :: .:. 
nlr~oCurso';em Foz do ...... 
r;I9itá~çú-. 19 a2?/1112924:- 
pTemas'A IMPORTÂNCIA DA 
• SEGURANÇA iDIGITAL NA 
EPRESTAÇAo oas sEl~vlços
LUBIJCOSyCA
RESPONSABILIDADE OOS 
GESTORES, SERVIDORES E 
VEREADORES PROTEÇÃO DE 
DADOS E DAS FINANÇAS 
PIlBIIC,t4S NOS CRIMES - 
CI I3ERNETiÇOS' AMEAÇAS 
DIGITAIS E. RESPOSTA A . 
INçIti>:NTESïS0BRE CRIMES ' 
0{GITAIS NO; SETOR ;PÚBLICO 
1n de Mandato Obrrgaçães, 
Boas>PrattcasePllnefamenlo ' 
pars; üma Trenslçã c teg'sia6va
Eficiënte 

=;Qtdade _. Urihirio 

DADOS BANCÁRIOS: 
Depósito em nome de: 
NS TREINAMENTOS EM GESTAO_ PUBLICA LIDA. 
CNPJ 12.137.995/0001-16 
PIX:12.137.995/0001-
16 AG 0959-8 - C/C 
38019-9 
Banco do Brasil 

Mais informações pelos telefones (45) 99837-0304/ 99934-1188. Informamos ainda que 
demais dados sobre o ternário e programação constam no Folder anexo, ao documento. 
A proposta tem validade por 30 dias, após apresentação do curso. 

ltapecna, 29 de outubro de 2024. 

~ - 
ministrativo

~ 
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Programação. 
Dia 19/1112024 - Das 09:00h as 12:00h 
Inscrições e credenciamento dos alunos. 
Dia 20/11/2024 - Das 09:00h as 12:00h 

• Confirmação das inscrições e 
credenciamento dos alunos. Entrega 
das Apostilas e material de apoio. 
Abertura do Evento com exposição' 
dos temas a serem abordados. 

Dia 20/11/2024 - Das 14:OOh as 17:OOh 

• A importância da Segurança Digital 
na Prestação dos Serviços Públicos 

Professor: Dr.Elias Edenis de Oliveira. 
Dia 21/11/2024 - Das 09:00h as 11:30h 
• A responsabilidade dos Gestores, 

Servidores e Vereadores na proteção 
de dados e das finanças públicas nos 
Crimes Cibernéticos. 

Professor: Dr.Elias Edenis de Oliveira 
> Dia 21/11/2024 - Das 14:OOh as 17:OOh 

Ameaças Digitais e resposta a 
incidentes sobre Crimes Digitais no 
Setor Público. 

Professor: Dr.Elias Edenis de Oliveira 
Fim de Mandato: Obrigações, Boas Práticas e 
Planejamento para uma Transição Legislativa 
Eficiente 

11> Dia 22/11/2024 - Das 09:00h as :00h 
Espaço para debates, dúvidas, 
temas livres e encerramento com 
entrega dos diplomas. 

Professor: Normélio Schneider. 

> Coordenadoras 

~ Angélica Leticia Moura 

Jakeline Battisti 

Elizabeth Lopes. 

INSCRIÇOES: 

Sit : www.nstreinamentos.com.br 
r-,. 

Telefones: 
(45) 99934-1188- Norméíio 
(45) 99837-0304 - Angélica 
(45) 99989-0604 - Jakeline 

A IMPORTANCIA DA SEGURANÇA DIGITAL NA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

• A segurança Digital como um dever e responsabilidade 
• coletiva dentro da Administração Pública; 
• Reflexão sobre o impacto da segurança Dgital no 

atendimento ao interesse público, especialmente na 
continuidade e eficiência das serviços públicos; 

• Particularidades do ambiente Digitalno Setor Público; 
• Vulnerabilidades e riscos especificos para a 

Administração Pública; 
• Exemplos de incidentes de Segurança Digitalem árgãos 

públicos; 
• O papel desGostoros o Servidores na promoção e 

Segurança Digital; 
• Boas práticas e' poüticas de segurança digital no 

ambiente de trabalho; 
• Dinâmicas para identificação e vulnerabilidades e 

estratégias de mitigação 

u 
r 
r 

= 
,M- .f ..'zti«,

E-r il: contato@nstreinamentos.com.br ~* 
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A RESPONSABILIDADE DOS GESTORES, SERVIDORES E 
VEREADORES NA PROTEÇÃO DE DADOS E DAS FINANÇAS 
PÚBLICAS NOS CRIMES CIBERNETICOS. 

• Conceitos fundamentais da Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD) 

• Riscos de vazamentode dados pessoais e suas 
implicações legais; 

• Medidas preventivas para evitar vazamentos e sequestros 
de dados; 

• O papel coletivo na Administração Pública em reiação a 
proteção de dados; 

• Impactos de fraudes Digitais contra c erário público; 
• Consequênclas Jurídicas de Falhas na Segurança Digital: 

a) Responsabilidades Jurídicas dos Gestores, Servidores 
e Vereadores em caso de falhas. 
b) Impacto Juridico de vazamento de dados e interrupções 

na prestação do serviço público. 
• Penalidades e sançõesaplicadas em casos de negligência; 
• Análise de casos reais de violações de segurança Digital 

no Setor Público; 
• Discussão sobre ações tomadas a os resultados obtidos. 

AMEAÇAS DIGITAIS E RESPOSTA A INCIDENTES SOBRE 
CRIMES DIGITAIS NO SETOR PÚBLICO. 

• Identificação das principais ameaças Digitais (Internas e 
Externas); 

• Ferramentas e métodos utilizados por CIBERCRIMINOSOS; 
• Contra-medidas para mitigação de riscos Digitais; 
• Sistemas de Proteção: (Firewalls -Criptografia -

Autenticação); 
.• Comportamento diante de ataques Cibernéticos em 

andamento; 
• Comunicação e notificação de Incidentes: (Quem -

Quando -Como informar) 
• Colaboração entre setores e respostaintegrade a 

lncidentes.vento. 

FIM DE MANDATO: OBRIGAÇÕES, BOAS PRATICAS E 
PLANEJAMENTO PARA UMA TRANSIÇÃO LEGISLATIVA 

FICIENTE 

ViÁLQF2,IDA'Ii~1SCRIÇÃO: R$1.890,Ò0. 
;JneIuso material de apoio, apostilas, certificado 

e ~'offee bi eak. 
I, repósito em nome de: 

NS TREINAMENTOS EM GESTAO 

PUBLICA LIDA. 

CNPJ 12.137.995/0001-16 
PIX: 12.137.995/0001-16 

AG 0959-8 - C/C 38019-9 
Banco do Brasil 



Hotel Foz do Iguaçu. 
Av. Brasil -- n° 97 - Centro. 

Foz do Iguaçu - Pr. 
45-3521-4455 

Entrega de Certificado 
somente com mínimo de 

75% de participação. 

Dirigen,tes e Gestores de Entidades 
Públicas Municipais, Servidores ligados ã contabilidade, 
orçamento, finan •ás; planejamento, ;licitações, controle: 
interno, recursos*urrianos, comissões em geral, berp ¢" 
como aos Prefeitos, Presidentes, Vereadores e 
Assessores Parlamentares. - js ►` 1 . y . E i

CURRICULUM: DR. Elias Edenis de Oliveira 

Graduado em Direito, especialista em investigação de Crimes Cibernéticos, é 
policial civil há 16 anos, com . ampla experiência prática em sua atuação na 
Delegacia de Repressão a Crimes de Informática, na Diretoria Estadual de 
Investigações Criminais da Policia Civil de Santa Catarina, onde investiga 
crimes cometidos por hackers, rastreia pedófilos e extremistas online, como 
apologistas de ataques a escolas. E autor dos livros Noções de Tecnologia 
Aplicadas às Investigações Criminais, voltado para candidatos ao cargo de 
Delegado de Policia, e Noções de Tecnologia para Investigadores Criminais, 
mais amplo, para todo o público que se interesse pela investigação criminal. 
Professor da Academia de Policia Civil de Santa Catarina, nos cursos de 
formação inicial, continuada e pós-graduação, nas disciplinas de 
Investigação de Crimes Cibernéticos, Análise de Dados e Segurança 
Operacional Online (disciplina também conhecida como OpSec e 
Contrainteligéncia Cibernética). 

Q OBJETIVO: ' 
A NS - Treinamentos e Capacitaçáo em Gestào Pública tem coma objetivo capacitar gestores, 
servidores e vereadores para pompreendera importâpcia da segurança digital na prestação de 
serviços públicos, enfatizando o•papel•de cada um na proteção•çle.dados e das finanças públicas 
frente aos crimes cibernéticòs. A formação buscará conscientizaV. vs participantes sobre a 
responsabilidade coletiva de garantir a segurança digital dentro da Administração Pública, 
aE *ordando o impacto dessa segurança na continuidade e eficiência. :' •: x r ~r ;i•: 

h Al, n disso, o curso fornecerá uma reflexão sobre as vuliaer'abilidades-e riscos espeoifico do setori`. 
público, apresentando exemplos práticos de incidentes ocorridos erp orgãos públicos e d:iscütindo 

º. as melhores práticas e pohticas~de segurança=4igitaf no ambiente ds trabalho Os párticipantes4 . 
também serão ~ orlentadps á identificar vulnerabilisdades e adotar estrrategrras dê mitigação. ti T : • , r .. :.  .,

!'. Outro ponto central do curso . será a• exRlgK G,ã L dos cõ rceios frÍkjdamentais da Lei :Geral de
Proteção de Dados (LGPD) .e seus impactos, na ;Ad• pinistraç Pu l ca, discutindo' .os r9cps .de, 
vazamento de dados .pbssoais, as responsabilicadesjuridicas;dpestoros c crvidoros, e .as 

s< ccarrsequências legais de,falhaS.na proteçãode,iffotr .ções. 5.erão,aL?d?dadas:medidas,p v tivás~ ~ 
para evitar fraudes digitais e interrupções de er'.vlços , órï urnâ, in~fs deraiháda casos reals e isI 

•r~~rs avaliações aplicadas:~ ••  , •~'~~':.k:« : • •~• `:. s:•.;•si{ . ". ' . 7  :'r•~.;i.,..~ •; •

Por fim o curso abordara -as principais aç èçás digii~aiis, t to 'ij hLas' q canto rgas ,9dmA 
enfase nas ferramentas .e metodos°.utìli2ad$ p rfic.b1rimfiïbsos as contramedid`a ~p rr ~tidaslR ? 
para a mitigação de riscoe Os ¡3articipantes~s ,rag. oraentad'çs; sQJ ç .1 omo-agir dia_ tit çle ataque 
ciberneticos em andamento, •a importãnbQ' a: coro ação~e, r tifjoaçâo 1ç ,inoidehtes; e a' _ 
colaboração entre diferentes setores da Adr~iir j.'s~rárãó.P rbilce - ;y : : 

r 
, i

www.nstreinamentbs.corn.br 1= • 4 ••. :~ ; 

. '': .,:•+ .,, r. r'nw. .i....JC••1 

• 
4 t+r3: 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 32612315 Serrinha - Bahia 

HABILITAÇÃO FISCAL 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centi-o, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 ! 7930 — CNPJ:13.347.406f0001-97 
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18/10/2024, 10:43 Certidão de Débitos 

PREFEITURA MUNIC'AL DE rrAFEL1A -(4T) 3258-8031 CU(47)99280-0897 (YJUA1 SAYP) DATA DE EAIISS/O_ 1P116'lII2<. 1050.13 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATNO N°: 0236854 

Informações do Contribuinte 
CÓDIGO 

582333 
NDMEODCONTRIRIIINTP 

NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA 
CPF/C18'.1 

12.137.99510001-18 

ENDEREÇO NUMERO 

RUA 319 

COMPW80NTO 

APT 801 ED1F PORTO 
'RINCIPE ANEX 

DADNG 

MEIA PRAIA

NI)3ERO CEP 

88220000 

MUNICIPIO-UF 

ITAPEMA - SC 

APTO? SAIA IIOMF F.DIFICN7 

Informações do Requerente 

N' DE DOCVI.IEMO 

25585379895 
NOME DO R£OUE7ENTC 

ANGELICA MOURA 
FRAJC/GE 

O89EIlvAÇOE8 

Data de Emissão: 18110/2024 Hora de Emissão: 10:10:55 Validade: 17112!2024 

Certificamos que contribuinte acima identificado, possui débitos 
tributários A VENCER junto a esta Municipalidade em relação ao 
OBJETO acima citado com exigibilidade suspensa ou a vencer, em 
virtude da ocorrência de uma das causas previstas no artigo 230 do 
Código Tributário Municipal (LC 38111). 

ITAPEMA(SC), 18 de Outubro de 2024 

. (47) $2ã68031 CU (47) 9>ºJ0-O`S7 (1NFIATSAFP) 

h ttps://itap e ma-sc.prefeitura modem a.com.br/meu iptufimpri me_certldao.php? 

DATAD'c EAII3SA0;19TIQ2024, 10.1053 

t 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LIDA 
CNPJ: 12.137.995/0001-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/1012014. 
Emitida às 09:10:58 do dia 17/09/2024 chora e data de Brasília>. 
Válida até 16/03/2025. 
Código de controle da certidão: 42AB.FC03.9556.01 AD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

e 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA 
CNPJ/CPF: 12.137.995/0001-16 
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do CMS/SC) 

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados 

da Secretaria de Estado da Fazenda. 
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do 

portador. 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendéncias em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: lei nº 3938/66, Art. 154 

Número da certidão: 240140342506715 

Data de emissão: 30/10/2024 00:59:59 
Validade (Lei o2 3938/66, Art. 158): 28/04/2025 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://wwwsef.sc.gov.br 

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 30/10/2024 10:21:54 
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Voltar Imprimir 

CA I :A 
CAiXA F:CONC'}MiC,A. rEC)EP?Al. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

12.137.995/0001-16 

NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA 

R 319 225 AP 801 / MEIA PRAIA / ITAPEMA / Sc / 88220-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica 
que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/10/2024 a 21/11/2024 

Certificação Número: 2024102323361657186190 

Informação obtida em 30/10/2024 10:27:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:{¡ccrarlta-crf,caixa.gov.br,cbnsulFacrfJpaaes¡ìmpressaa.j;í 3Qj10¡2024, 13.27 
aig:na ` de 1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 12.137.995/0001-16 

Certidão n°: 60153594/2024 

Expedição: 02/09/2024, às 15:06:38 

Validade: 01/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CN?J sob o n° 12.137.995/0001-16, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dv , . .. ......



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

HABILITAÇÃO 

JURÍDICA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406f0001-97 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO 
DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 
SCHNEIDER TREINAMENTO E CAPACITACAO 

PROFISSIONAL EM GESTÃO PUBLICA ME 
CNPJ: 12.137.995/0001-16 

NORMELIO SCHNEIDER, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 04/10/1961, 
SEPARADO JUDICIALMENTE, EMPRESÁRIO, CPF n.° 645.000.049-04, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 21831972, órgão emissor SSP/PR, residente e 
domiciliado na RUA 319, N" 225, APTO 801, EDIF PORTO PRINCIPE, MEIA 
PRATA, ITAPEMA/SC, CEP.88220-000, BRASIL. 

Empresário(a) Individual, com sede na ' RUA RAMIRO BARCELOS, N° 152, 
CENTRO, MARIPA/PR, CEP. 85.955-000, BRASIL, inscrito na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob o NIRE 41106844851 e no CNPJ n.° 12.137.995/0001-16, 
fazendo uso do que permite o 3° parágrafo do artigo 968 da Lei n.° 10.406/2002, com a 
redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n.° 128/2008, ora transforma seu 
registro de EMPRESÁRIO(A) INDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESÁRIA. 

Resolve alterar por transformação a empresa individual passando a constituir o 
tipo jurídico de Sociedade Empresária mediante as seguintes cláusulas: 

DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada a natureza jurídica deste Empresário(a) 
Individual, em Sociedade Empresária Limitada sob a razão social de NS 
TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA, que doravante se regerá com 
sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora 
transformado. 

ATUALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da transformação da natureza jurídica em 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA, assim fica constituído e distribuído o Capital Social: 

O capital da empresa, já integralizado no valor de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais), 
dividido em 1.000 (Um Mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
subscritas e totalmente mtegralizadas pelo sócio, em moeda corrente nacional, a saber: 

2.1 NORMELIO SCHNEIDER com 1.000 (Um Mil) quotas, no valor de R$ 1.000,00 (Um 
Mil Reais), totalmente subscritas e integralizadas. 

i 

PRP2482836649 

II 1111 HI' 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 23101/2024 

Certifico o Rcgistro em 13/01/2024 Data dos Cfe:tos 17/0112024 

Arquivamento 42208212021 Pmtocolo 246058757 de 19/01/2024 MIRE 42208212021 

Nome da empresa NS TREINAMENTOS EM CESI'AO PUBLICA LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://regia.ji cesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx 

Chancela 240868834694460 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/0U2024Lt)C1AN0 LEITE KOWALSKI - Secretário-Geral 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO 

DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

SCHNEIDER TREINAMENTO E CAPACITACAO 

PROFISSIONAL EM GESTAO PUBLICA ME 

CNPJ: 12.137.995/0001-16 

RESUMO DO CAPITAI. E QUOTAS SOCIAIS 

NOME QUOTAS % VALOR RS 

NORMELIO SCHNEIDER 1.000 100 1.000,00 

TOTAL 1.000 100 1.000,00 

DA ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA TERCEmA: A adminislraçãà da sociedade será exercida 

ISOLADAMENTE pelo sócio NORMELIO SCHNEIDER, e a eles caberão a 

responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e 

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 

sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome 

empresarial em negócios estranhos aos fins sociais. 

Parágrafo Único: O sócio poderá determinar que haverá retirada de "pró-labore" mensal ou 
determinar que não haverá remuneração de "pró-labore", no inicio de cada exercício social 
respeitando as normas fiscais vigentes e os seus limites. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

• TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO, TAIS COMO: CURSOS PARA ÓRGAOS 
PÚBLICOS CENTRAIS E REGIONAIS. 

DO ENDEREÇO 

CLÁUSULA QULNTA: A sociedade passa a exercer suas atividades sito à RUA 319, 

N° 225, APT: 801; EDLF: PORTO PRÍNCIPE; ANEXO, MEIA PRAIA, 

ITAPEMA/SC, CEP 88220-000. 

2 
PRP2482836649 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 23/01/2024 

Certifico o Registro em 23/01/2024 Data dos Efeitos 17/OI!2024 

Arquivamonto 42208212021 Protocolo ?46058757 dc 1 910 1120 24 NTRE 42208212021 

Nome da empresa NS 7RETNAME TOS EM CESTÃO PUBLICA LIDA 

Este documento pode ser verificado em http:ilregin jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDoeumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 240868834694460 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/01/2O24LLICIANO LEITE KOWALSKI - Secretário-Geral 

~% X 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO 
DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 
SCHNEIDER TREINAMENTO E CAPACITACAO 

PROFISSIONAL EM GESTÃO PUBLICA ME 
CNPJ: 12.137.995/0001-16 

DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA: Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO 
SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte: 

CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 
NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA L'I'DA 

CNPJ: 12.137.995/0001-16 

NORMELIO SCHNEI'DER, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 04/10/1961, 
SEPARADO JUDICIALMENTE, EMPRESÁRIO, CPF n.° 645.000.049-04, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 21631972, órgão emissor SSP/PR, residente e 
domiciliada na RUA 319, N° 225, APTO 801, EDIF PORTO PRINCIPE, MEIA 
PRAIA, ITAPEMA/SC, CEP.88220-000, BRASIL. Resolve constituir uma 
SOCIEDADE LIMITADA, nos termos da legislaço aplicável, que se regerá pelas 
cláusulas e condições a seguir: 

DO NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade tem como nome empresarial NS 
TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA. 

DA SEDE SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede social localizada na RUA 319, N° 
225, APT: 801; EDIL`: PORTO PRÍNCIPE; ANEXO, MEIA PRAIA, ITAPEMA/SC, 
CEP 88220-000. 

FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

CLÁUSULA TERCEIRA: Observadas as disposições da legislação aplicável, a 
sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do 
território nacional, a critério dos sócios. 

3 
PRP2482836649 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 23/01/2024 
Certifico o Registro em 23/01/2024 Data dos Efeitos 17/01.2024 
Arquivamento 42208212021 Protocolo 246058757 de 19/01/2024 TIRE 42208212021 
Nome da empresa NS TRETNAMENTOS EM GESTAO PUBUCA LTDA 
Este documento pode ser verificado em hlpJ/regia.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx 
C haecela 240868834694460 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/01/2024LUCIANO LEITE K0 WALSKI - Sccrehio-Geral a~ 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO 
DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 
SCHNEIDER TREINAMENTO E CAPACITACAO 

PROFISSIONAL EM. GESTAO PUBLICA ME 
CNPJ: 12.137.995/0001-16 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objeto social: 

• TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFiSSiONAL E GERENCIAL; 

OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO, TAIS COMO: CURSOS PARA ÚRGAOS 

PÚBLICOS CENTRAIS E REGIONAIS. 

DO INICIO DAS ATIVIDADES 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01/07/2010 e seu 
prazo de duração será indeterminado. 

Do CAPITAL, SOCIAL E DAS QUOTAS SOCIAIS 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social é de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais), dividido em 
1.000 (Um Mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas e 
totalmente integralizadas pelo sócio, em moeda corrente nacional, a saber: 

6.1 NORMELIO SCHNEIDER com 1.000 (Um Mil) quotas, no valor de R$ 1.000,00 (Um 

Mil Reais), totalmente subscritas e integralizadas. 

RESUMO CAPITAL E QUOTAS SOCIAIS 

NOME QUOTAS % VALOR R$ 

NORMELIO SCHNEIDER 1.000 100 1.000,00 

TOTAL 1.000 100 1.000,00 

4 
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Arquivamento 42208212021 Protocolo 246058757 dc 19/01/2024 NTRE 42208212021 

Nome da empresa NS TRETNAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://et gin jucesc.se.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.acpx 

(.'baecela 240868834694460 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/0U2024LUCIANO LEITE KOWALSKI . Secretario-Geral 

50 



Página 5 de 8 

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO 
DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 
SCHNEIDER TREINAMENTO E CAPACITACAO 

PROFISSIONAL EM GESTAO PUBLICA ME 
CNPJ: 12.137.995/0001-16 

DAS QUOTAS SOCIAIS E DO USUFRUTO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Serão regidas pela legislação aplicável à matéria, tanto ao 
valor das quotas, integralização do capital social, a retirada de sócio quanto à dissolução 
e a liquidação da sociedade. 

DA ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida 
ISOL' A:DAMENTE pelo sócio NORMELIO SCHNEIDER, e a eles caberão a 
responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome 
empresarial em negócios estranhos aos fins sociais. 

Parágrafo Único: O sócio poderá determinar que haverá retirada de "pró-labore" mensal ou 
determinar que não haverá remuneração de "pró-labore", no início de cada exercício social 
respeitando as normas fiscais vigentes e os seus limites. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DIVISÃO DOS LUCROS 

CLÁUSULA NONA: O exercício social terminará em 31/12, quando serão levantados 
o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico e será efetuada a apuração e a 
distribuição dos resultados corn observância das disposições legais aplicáveis, sendo 
que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados podendo ou não 
obedecer a participação dos sócios desde que aprovada pelos sócios quotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O (s) sócio (s) deixa (m) acordado que os lucros poderão ser 
distribuídos desproporcionalmente à participação de suas quotas desde o inicio das 
atividades da empresa, limitados em até 90% (Noventa Por Cento) do valor total 
distribuído, resguardando o direito fixo de 10% (Dez Por Cento) para os demais sócios, 
caso possua demais sócios na sociedade. Tal distribuição desproporcional será 
acompanhada de um acordo de quotistas ou ata, na qual justifique a necessidade e 
esclareça o propósito negocial, ficando dispensado seu registro na Junta Comercial do 
Estado. 

5 
PRP2482836649 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO 

DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

SCHNEIDER TREINAMENTO E CAPACITACAO 

PROFISSIONAL EM. GESTAO PUBLICA M.E 

CNPJ: 12.137.995/0001-16 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O falecimento, retirada, interdição ou 

inabilitação de utn dos sócios não acarretará a dissolução da sociedade, que continuará 

com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio falecido. Caso o(s) herdeiro(s) do sócio 

falecido não pretenda(m) integrar-se a Sociedade, então, caberá ao(s) sócio(s) 

remanescente(s) providenciar(em) a produção de balanço especial e apuração do 

patrimônio liquido para pagamento dos haveres do sócio falecido, mediante 

levantamento de balanço geral específico para esse fim, tudo em conformidade com a 

legislação em vigor. 

DO DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O(s) Administrador (es) declaram, sob as penas 

da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial 

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os casos omissos neste contrato serão 

resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) e de 

outros dispositivos legais aplicáveis. 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na 

condição de MICROEMPRESA — ME nos .termos da Lei Complementar n° 123, de 

14/12/2006. 

DO FORO 

CLÁUSULA .DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o toro da comarca de ITAPEMA/SC, 

para dirimir as questões oriundas do presente contrato. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO 
DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 
SCHNEIDER TREINAMENTO E CAPACITACAO 

PROFISSIONAL EM GESTAO PUBLICA ME 
CNPJ: 12.137.995/0001-16 

MARIPA/PR, 12 de janeiro de 2024. 

NORMEL.IO SCHNEIDER 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Página 8 de 8 

Certificamos que o ato da empresa NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA consta assinado 
digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

64500004904 

A v¢._dado desce documen_o, se impresso, Iica a _o à compro aflo do r auLonLlcit2a4 or roapeelivor pocLaio, 
in[ormando aeua caepeoLla. ~b:a di9oe de ver± 
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SANTA CATARINA 

TERMO DE AUTENTICACAO 

i UI III 111 
246058757 

NOME DA EMPRESA NS TREINAMENTOS EM GESTÃO PUBLICA LTDA 

PROTOCOLO 246058757 -19/0112024 

ATO 002-ALTERACAO 

EVENTO 039 - INSCRICAO DE TRANSFERENCIA DE SEDE DE OUTRA UF 

MATRIZ 

NIRE 42208212021 
CNPJ 12.137.995/0001-16 
CERTIFICO O REGISTRO EM 23/01/2024 
SOB N: 42208212021 

REPRE.SBN"FANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf 64500004904 - NORMET,TO SCHNEmER - Aayinado cm 17/01/2024 i,a 17:04:44 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 23/012024 
Certifico o Registro cm 23/01/2O24 Data dos EFcitos 17/01f2024 

Arquivamento 42208212021 Protocolo 246058757 de 19/01/2024 N1RE 42208212021 

Nome da empresaNS TREINAMENTOS PM GESTAO PLBlICA LIDA 

Este documento pode ser verificado em hltp:/lregin jucesc.sc.gov.hr/autsnticaeaofocnmentos/aotenticacao.aspx 

Chancela 24086883494460 
Esta cópia foi autenticada digitalmenre e assinada em 23/012024LUCtANO LEITE KOWALSKL - Secretário-Geral 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

" CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
.995/0001-1 fi

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/os/2o10 

NOME EMPRESARIAL 

NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NS TREINAMENTO E CAPAC. PROF. EM GESTAO PUBLICA 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R 319 
NÚMERO 

225 
COMPLEMENTO 

APT 801 EDIF PORTO PRINCIPE ANEXO 

CEP 

88.220-000 
BAIRRO/DISTRITO 

MEIA PRAIA 
MUNICIPIO 

ITAPEMA 
UF 

SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NORMELIUS@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(44) 3687-1000 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 
*ftYYY 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

24106/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
xxxxxxxx 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
xxrxxYYx 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/11/2024 às 11 :52:32 (data e hora de Brasilia). Página: 111 
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fILTROSAPLICAD03: 

Busca Hvre: 12.137.995./0001-16 

LIMPAR 

Data da consulta: OS/1 1/202411:37:03 
Data da última atualização: 11/2024 (Sistema Integrado de Registro do LEIS/CNEP -
CEIS) , 11/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -CNEP), 112024 (Diáro 
Oficial da IJnlão - CEAF) ,11 /2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -Acordos 
de Leniência) .11/2024 (Sistema Integrado de AdministraçSo Financeira do Governo 
Federal-(S[AFJ)r.LEPIAA► 

1 DEAUHAR (AnASTRO CNP CPESANCIONADO NOtBSANCIONADO I>FSAMCIONADO óRdloiErtrmADE 
sulcwllADau ultlSEaRIASAHçb 1 

OATADEPtlRtICAÇi10OA_ 

~VALOROARWLtA !i snxSilo (QUANTIDADE 

¡ Nenhum registro encontrado 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da lnstruçao Normativa n+ 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 12.137.995/0001-16 

Razão Social: NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LIDA 

Atividade Econômica Principal: 

8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

Endereço: 

RUA 319, 225 - APT 801 EDIF PORTO PRINCIPE ANEXO - MEIA PRAIA - 88.220-000 -
Itapema / Santa Catarina 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernanientais.gov.br. 

Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da lei its 8.666, de 1993. 

Emitido em: 18/03/2024 16:06 1 de 1 
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4 anexos 

~ Declaracao_Reenquadramento_de_ME_para_EPP (NS)_assinado.pdf 
185K 

~ Declaracao_N EVAL_e_NS_Assi nada_ass i nado.pdf 
r 

593K 

„ Transformação- Contrato Social - Autenticado Digitalmente JUCESC.pdf 
1540K 

curriculum NORMELIO.pdf 
Li  547K 

nstreinamentos@nstreinamentos.com.bi 
<nstreinamentos@nstreinamentos.com,br> 
Para: copel.cros@gmail.com 

Olá bom dia, 

15 de outubro de 2024 às 
12:15 

Conforme solicitado segue em anexo documentos para participação em 
Curso — MODO CLASSICO que será realizado na cidade de Foz do Iguaçu nos dias 19 a 22!11. 
Qualquer dúvida estamos a disposição para esclarecimento. 

Att. 
NS Treinamentos 

5 anexos 

e—'
Declaracao_Reenquadramento_de_ME_para_EPP (NS)_assinado.pdf 
185K 

~ Declaracao_NEVAL_e_NS_Assi nada_ass i nado.pdf 
593K 

Transformação - Contrato Social - Autenticado Digitalmente JUCESC.pdf 
Li  1540K 

curriculum NORMELIO.pdf 
Li  547K 

Proposta FOZ DO IGUAÇU - NOVEMBRO 2024.pdf.SERRINHA.pdf 
2712K 

nstreinamentos@nstreinamentos.com.Dr 
<nstreinamentos@nstreinamentos.com.br> 16:22 
Para: Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 

24 de outubro de 2024 às 

----Mensagem original 
De: nstreinamentos@nstreinamentos.com.tbr <nstreinamentos@nstreinamentos.com.br> 
Enviada em: terça-feira, 15 de outubro de 2024 12:16 
Para: copel.cros@gmail.com 
Assunto: Fwd: RES: Documentos solicitados 
[Texto das mensagens anteriores ocultoj 

7 anexos 
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~ Declaracao_Reenquadramento_de_ME_para_EPP (NS)_assinado.pdf 
185K 

~ Declaracao_NEVAL_e_NS_Assinada_assinado.pdf 
593K 

Transformação - Contrato Social - Autenticado Digitalmente JUCESC.pdf 
1540K 

curriculum NORMELIO.pdf 
547K 

Proposta FOZ DO IGUAÇU - NOVEMBRO 2024.pdf.SERRINHA.pdf 
2712K 

Certidão de Débitos Municipal.pdf 
127K 

-' 507K 
Especializacao Dr. Elias Edenis.pdf 

507K 

Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 29 de outubro de 2024 às 10:43 
Para: nstreinamentos@nstreinamentos.com.br 

Bom dial 

Prezado, para formalização de processos precisamos de declarações e certidões negativas de débitos 
atualizadas. Deverá ainda a proposta estar datada e constar em seu corpo seu prazo de validade. 
Como comprovação de capacidade técnica deverá ser enviado o currículo lactes do palestrante ou sua 
documentação comprobatória, tais quais, certificados e atestados de capacidade técnica. 

Para mais, solicita-se o documento de identificação do sócio administrador e cartão CNPJ. 

Atenciosamente, 
[Texto das mensagens anteriores ocultos 

nstreinamentos@nstreinamentos.com.br 
<nstreinamentos@nstreinamentos.com.br> 
Para: Copel Cms <copel.cros@gmail.com> 

Olá, 
(Texto das mensagens anteriores oculto] 

NULL 

12 anexos 

Declaracao_Reenquadramento_de_ME_para_EPP (NS)_assinado.pdf 
185K 

~ Declaracao_NEVAL_e_NS_Assinada_assinado.pdf 
593K 

29 de outubro de 2024 às 
14:07 

Transformação - Contrato Social - Autenticado Digitalmente JUCESC.pdf 
1540K 

curriculum NORMELIO.pdf 
547K 

Proposta FOZ DO IGUAÇU - SERRINHA.pdf 
2718K 
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~ Notoria Especializacao Dr. Elias Edenis.pdf 
507K 

Certidão de Débitos Municipal.pdf 
126K 

Certidao federal.pdf 
76K 

~ 
certidao_trabalhista.pdf 
85K 

~ Certidaonegativa.pdf 
76K 

~ cicaf.pdf 
70K 

FGTS JULHO.pdf 
95K 

nstreinamentos@nstreinamentos.com.br 
<nstreinamentos@nstreinamentos.com.br> 
Para: Copel Cms <copel.cros@gmail.com> 

Olá, 

30 de outubro de 2024 às 
16:57 

Estou reenviando novamente toda a documentação solicitada para participação em Curso —
(Texto das mensagens anteriores oculto] 

NULL 

14 anexos 

~ 

~ 

Declaracao_Reenquad ramento_de_M E_para_EPP (NS)_assinado.pdf 
185K 

Declaracao_NEVAL_e_NS_Assinada_assinado.pdf 
593K 

Transformação - Contrato Social - Autenticado Digitalmente JUCESC.pdf 
1540K 

curriculum NORMELIO.pdf 
547K 

Proposta FOZ DO IGUAÇU - NOVEMBRO 2024.pdf.SERRINHA.pdf 
2712K 

Certidão de Débitos Municipal.pdf 
127K 

Notaria Especializacao Dr. Elias Edenis.pdf 
507K 

Curriculo Lactes - Elias Edenis de Olivoira.pdf 
194K 

DiplomaEDENIS.pdf 
358K 

certidaoestadual novem bro.pdf 
1529K 
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-' 1529K 1529K 

-' 70K 70K 

j fgtsnovembro.pdf 
63K 

CertidaoFEDERALNOVEMBRO.pdf 
77K 

Copei Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 30 de outubro de 2024 às 17:14 
Para: nstreinamentos@nstreinamentos.com.br 

Prezado(s) 

Acuso o recebimento e, solicito que por gentileza seja encaminhado a CND Trabalhista, as 

declarações atualizadas (Declaração Impedimentos Do Art. 14; Declaração De Responsabilidade Das 

Informações; Declaração Reserva De Cargos Pcd; Declaração De Atendimento Ao Inciso Xxxiii Do Art. 

7.º Da Constituição), junto a programação do curso. 

Atenciosamente, 
frexto das mensagens anteriores oculto] 

nstreinamentos@nstreinamentos.com.br 
<nstreinamentos@nstreinamentos.corn.br> 
Para: Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 

Ola bom dia, 

Conforme solicitado seguem as declarações e documentos solicitadas. 

AU. 

De: Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 
Enviada em: quarta-feira, 30 de outubro de 2024 17:14 
Para: nstreinamentos@nstreinarnentos.com.br 
Assunto: Re: Documentos solicitados 

Prezado(s) 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

6 anexos 

4 de novembro de 2024 às 
13:07 
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~ DeclaracaoPCd.pdf 

534K 

~~ 
Declaracao Informacoes.pdf 
533K 

., Declaracao Impedimentos de Licitar.pdf 
536K 

Proposta FOZ DO IGUAÇU - OUTUBRO 2024 (4).pdf 
2716K 

a 
4 FOLDER FOZ DO IGUAÇU - NOVEMBRO 2024 (2).pdf 
3578K 

~ certidao_12137995000116 (4) (2).pdf 
85K 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

HABILITAÇÃO 

TÉCNICA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Setrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406i 001-97 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GOIC3ERÉ 
ESTADO DO PARANÁ. 

80 00f] 7.84/ 0001-7: 

ATESTAS. Q DE CAPACIDADE T~NIC . 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOJOER, ESTADO DO PARANÁ, pessoa juridica de 
direito público, com CNPJ sob n.° 8á.90g,764/Qá01-72, com sede na Avenida Amazonas, 270, Jardhi 
Lindáia, município de Goioerê/PR, neste ato representada pelo seu Presidente, Vereador Patdk Peipi 
Flávio, brasileiro, casado, portador da Cédula de identidade RG 8.110.955-7 SSP-PR, inscrito no CPF sob 
o n° 043,352.159-75, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa SCMNEIDER TREINAMENTO E 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO PUBLICA, pessoa juridica de direito privado, com sede 
na Rua Ramiro Barcelos, 152, centro, Maripá/Pr. , inscrita no CNPJ sob. N.° 12,137995/0001-15, possui 
capacidade técnica para prestar serviços de capacitação, qualificação e treinamento profissional na área 
de Gestão Pública, sendo que a Câmara Municipal de Goioerê já contratou por diversas vezes os serviços 
da referida empresa„ visando a participação de servidores e Vereadores em cursos de capacitação profissional em Gel Pública. 

Atestamos ainda, que todos os serviços prestados pela SCNNEltER 
TREINAMENTO E CAPACITAÇÂO PROFISSIONAL EM GESTÃO PUBLICA foram realizados de forma 
satisfatána, não existindo em nossos registros, até a presente rata, fatos que desabonem a conduta da 
referida empresa, tendo a empresa cumprido ilelmente com suas obrigações. 

Goioerê, 26 de julho de 2018. 

_ 
PatrilPeJroi Flávlo 

i 
President da Câmara 

www,cmgnïºere,pr.gov;bi - 3-maif; eamara.mguol,carn;br 
Av. Arn~totta&, 270 - Jardim Undõla - TÈLEFAX: (441357?-127Q . fx: P. 14 - Cap S736Q.Oflo - 



Rrconhadda pelo Pad 4a MEC a.' 1530. do 09111/93. Pnbbca& no DO .U. do 10111193. 

Estado do Paraná 

O Reitor da Universidade Paranaense, no uso de suas abfbuições e tendo em vista a 
Colaçâo de grau do Curso de DIREITO, om 04 de agosto de 2006, confere o titulo de 

Bacharel em DIREITO 
a 

SCIINEIOER., 
brasileiro, natural do Estado dO Rio Grande do Sul, nascido a Od de outubro de 1961, 
RG 2.183.197-2 PR, a oü#orga-the º presente Diploma, a fi'm de que possa gozar de todos os 
direitos e prerrogativ legais, 

~r\ 1 J _Umuarama, 07' de agosto de 2006. 



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

Estado do Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUARATUBA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 78.177.771/0001-46, com sede 

na RUA CEL. CARLOS MAFRA, n°. 494 — Centro — Guaratuba - PR, neste ato 
representada por sua presidente CÁTIA REGINA SILVANO, ATESTA, a pedido da 

interessada que a empresa NS TREINAMENTOS EM GESTÃO PÚBLICA, com 

sede na Rua 319, 225, Edifício Porto Príncipe, CEP: 88.220-000, 
Itapema/SC, inscrita no CNP) sob o no 12.137.995/0001-16, possui 

capacidade técnica para prestar serviços de capacitação, qualificação e treinamento 

profissional na área de Gestão Pública, sendo que a Câmara Municipal de Guaratuba 

já contratou os serviços da referida empresa, visando a participação de servidores e 

Vereadores em cursos de capacitação profissional em Gestão Pública. 

Atesta, ainda, que a prestação de serviços foi executada de forma satisfatória, não 

existindo, em nossos registros fato que desabone sua conduta e responsabilidade com 

a obrigação assumida. 

Guaratuba-Pr, 16 de fevereiro de 2024. 

LATIA REGINA Assinado de forma digital por 

SI LVANO:8384866597 
cA 51LVAREGINA 

VANO83848665972 
2 Dados:202402.1612:45; 14 -03'00' 

CÁTIA REGINA SILVANO 
Presidente 

6~ 
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NQRMÊLIO SCHNEIQER, 

graduado em Direito pela Universidade Paranaense — UNIPAR; 

Pós-graduado em Direito Tributário. 

Contador. Atuou como Diretor Executivo da Câmara Municipal de 

Maripá-Paraná por 15 anos. Na área de Direito Administrativo e Gestão 
Pública Municipal dedicou mais de 30 (trinta) anos. 

Com excelência sempre colaborou com sua vasta experiência 

principalmente nas áreas de Processo Legislativo Municipal, Controle 
Interno, Orçamento Municipal, Revisão de Leis Orgânicas, Regimentos 
Internos, Processos junto ao Tribunal de Contas. 

Contribuiu e ainda na data vigente com Assessoria e Consultoria para 

Câmaras e Prefeituras. 

Atuante como palestrante há mais de 20 anos na área de Gestão 
Pública Municipal. 

www.nstrewamentos.com.br

fr.J.~ @anstreinamentosgestao 

O NS Treinamentos e Capacitoção 



Elias Edenis de Oliveira 

Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/9776529505101405 
IP Lattes: 9776529505101405 
Ultima atualização do currículo em 20/09/2024 

Possui graduação em Direito pela Unidade de Ensino Superior Vale do Iguaçu (2016). 

Atuação profissional como agente de polícia na Polícia Civil de Santa Catarina, supervisor 

operacional da equipe de investigação da Delegacia de Repressão a Crimes de Informática 

(cibernéticos), da Diretoria Estadual de Investigação Criminal de Santa Catarina (PCSC). É 

professor da Academia de Polícia Civil de Santa Catarina, nas disciplinas de Investigação de 

Crimes Cibernéticos, próprios e impróprios; Análise de Dados; e Contrainteligência 

Cibernética (Segurança Operacional). É autor dos livros digitais "Noções de tecnologias 

aplicáveis ás investigações criminais" (ISBN 978-65-00-84325-5) e "Noções de Tecnologias 

para Investigadores Criminais" (ISBN 978-65-984305-0-4).Leciona em vários eventos de 

formação continuada na área de investigação policial, demonstrando investigações por 

métodos tradicionais e por meios eletrônicos. Na formação policial, foi treinado na 

investigação de fraudes no comércio de combustíveis, fraudes em documentos e moedas, 

métodos científicos dc entrevista e interrogatórios, bem como no reconhecimento de 

pessoas. {Texto informado pelo autor} 

Identificação 

Nome 

Elias Edenis de Oliveira* 

Nome em citações 
bibliográficas 

Lattes iD 

OLIVEIRA, E. E. 

b 
http://lattes.cnpq.br/9776529505101405 

País de 
Nacionalidade 

Brasil 

Formação académica/titulação 

2012 - 2016 

Graduação em Direito. 
UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 
GRANDE VALE DO IGUACU SA, UGV, 
Brasil. 
Título: INVESTIGAÇÃO ACERÇA DA 
REPERCUSSAO DA BIPARTI ,P DO 
CICLO POLICIAL NA PRODLICAO DE 
PROVAS PELA POLICIA CIVIL NOS 
LOCAIS DE CRIMES QUE DEIXAM 



VESTIGIOS. 
Orientador Hugo de Mattos Santa Isabel. 

2002 - 2004 

Ensino Média (2° grau). 
ESCOLA ESTADUAL LUIS LOSSO FILHO, 
EELLF, Brasil. 

Formação Complementar 

2020 - 2020 

Extensão universitária em Curso de 
Extensão em Computação Forense. 
(Carga horária: 32h). 
Universidade do Vale do Itajaí, UNIVALI, 
Brasil. 

Atuação Profissional 

Policia Cívd de Santa Catarina, PCSC, Brasil. 

Vínculo institucional 

2020 - Atual 

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento 
Funcional: AGENTE DE POLICIA CIVIL, 
Carga horária: 40, Regime: Dedicação 
exclusiva. 

Outras 
informações 

REALIZA INVESTIGAÇÃO DE CRIMES 
CIBERNETICOS NA DELEGACIA DE 
REPRESSAO AOS CRIMES DE 
INFORMATICA, DA DIRETORIA ESTADUAL 
DE INVESTIGAÇOES CRIMINAIS (DEIC) 
DA POLICIA CIVIL DE SANTA CATARINA. 

Vínculo institucional 

2008 - 2020 

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento 
Funcional: AGENTE DE POLICIA CIVIL, 
Carga horária: 40, Regime: Dedicação 
exclusiva. 

Outras 
informações 

REALIZA INVESTIGAÇQES ÇRIMINAIS NA 
DIVISAO DE INVESTIGAÇAO CRIMINAL 



DE PORTO UNIAO-SC E CIRCUNSCRIÇAO 
DA 23a DELEGACIA REGIONAL DE 
POLICIA CIVIL DE SANTA CATARINA. 

Academia da Policia Civil de Santa catarina, ACA( EPOL SC, brasil. 

Vínculo institucional 

2022 - Atual 

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento 
Funcional: Professor, Carga horária: 20 

Outras 
informações 

DOCENTE NA DISCIPLINA DE 
INVESTIGAÇAO DE CRIMES 
CIBERNETICCOS, APROVADO NO 
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES DE 
2022. CURSOS D FORMAÇAQ INICIAL, 
CONTINUADA E POS GRADUAÇAO. 

Áreas de atuação 

1. 

Urande área: Ciências Sociais Aplicadas / 
Area: Direito. 

Idiomas 

Inglês 

Compreende Razoavelmente, Fala Pouco, 
Lê Razoavelmente, Escreve 
Razoavelmente. 

Produções 

Produção bitrliogràflca 

Livros publicados/organizados ou edições 

1. 

y 
OLIVEIRA, E. E.. Noções de Tecnologias pára 

Investigadores Criminais. 1. ed. Porto Alegre: WB Educação, 
2024. v. 1. 102p. 

~a 



2. 

* OLIVEIRA,, E. E. Noções de tecnologias aplicáveis_às 
investigações criminais. 1. ed. Porto Alegre: WB EDUCAÇAO, 
2023. V. 1. 86p. 

Eventos 

Participaçäo em eventos, conyr: ssos, exposiçnes e feiras 

1. 

XI SIMPÓSIO NACIONAL DE DIREITO CONSTITUCIONAL. 
2014. (Simpósio). 

Õ 
2. 

VIII SEMANA JURÍDICA DAS FACULDADES UNIGUAÇÚ. 2012. 
(Seminário). 

Página gerada pelo Sistema Currículo Lattes em 30/10/2024 às 14:59:07 

cm~nte os dados identificados c )mo p iblicàs pelo autor são apresentados na consulta do seu 
urr cu o Late. 
ontiguraçao doe  privacidade na Plataforma Lattes 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL 
ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL DE SANTA CATARINA - ACADEPOL 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e a quem possa interessar que, tendo em vista os 

registros desta instituição de ensino, o Sr. Elias Edenis de Oliveira, Agente de Polícia Civil 

de Santa Catarina, inscrito no CPF sob n° 046.296.689-50 integra o quadro de professores 

da Academia de Polícia Civil de Santa Catarina desde o dia 06 de Julho de 2022, conforme 

PORTARIA No 1190/GAB/DGPC/PCSC de 06107/2022. PUBLICADA NO DOE 21807 DE 

06/07/2022 

Informa-se, ademais, que o solicitante está habilitado e ministra as aulas das 

seguintes disciplinas de especialização e formação continuada: Crimes Cibernéticos; 

Noções de Tecnologia Aplicadas à Investigação Criminal; Segurança Digital e Análise de 

Dados Aplicada à Investigação Criminal. 

Florianópolis, 30 de outubro de 2024. 

Dº<vimnto. assínadº d ,gìta Imen4e 

~s~llr~ 

IilCAílDOriAE9~.RUtlIIEk 

~ Data :3°¡lo;2o2a17x1&:35-03t[i 

verifique em https;f,WeGdx.iÓ.eºr.br 

Ricardo Gabriel Hübner 
Agente de Polícia Civil 

Coordenadoria Pedagógica 
Academia de Polícia Civil 

Rod. Tertuliano Brito Xavier, 209 - CEP 88054-600 
ACADEPOL — Academia de Polícia Civil — Canasvieiras — Florianópolis!SC. 

Fone: (48) 3665-8078—acadepol(d~pc.sc.gov.br—WWW.policiacivil.sc.gov.br 
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Itapema, em 14 de Outubro de 2024. 

Em atenção a solicitação ao tocante à comprovação de notória 

especialização do Professor Dr. Elias Edenis de Oliveira, destacamos que é palestrante 

com experiência para o setor Púbico, comprovando que o curso oferecido de 

aperfeiçoamento e treinamento atende notadamente a necessidades de conhecimento e 

aprimoramoramento necessários aos Prefeitos, Servidores, e Vereadores de Câmaras 

Municipais e Prefeituras Municipais. 

Expomos ainda que, nos termos informados pela NS TREINAMENTOS E 

CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA Ltda., o Dr. Elias Edenis de Oliveira, graduado em 

Direito, especialista em Investigação de Crimes Cibernéticos, é policial civil há 16 anos, 

com ampla experiência prática em sua atuação na Delegacia de Repressão a Crimes de 

Informática, na Diretoria Estadual de Investigações Criminais da Polícia Civil de Santa 

Catarina, onde investiga crimes cometidos por hackers, rastreia pedbfilos e extremistas 

online, como apologistas de ataques a escolas. É autor dos livros Noções de Tecnologia 

Aplicadas às Investigações Criminais, voltado para candidatos ao cargo de Delegado de 

Polícia, e Noções de Tecnologia para Investigadores Criminais, mais amplo, para todo o 

público que se interesse pela investigação criminal. Também é professor da Academia de 

Polícia Civil de Santa Catarina, nos cursos de formação inicial, continuada e pós-

graduação, nas disciplinas de Investigação de Crimes Cibernéticos, Análise de Dados e 

Segurança Operacional Online (disciplina também conh€:cida como OpSec e 

Contrainteligência Cibernética). Destacamos que a notoriedade da Dr. Elias Edenis de 

Oliveira, é comprovada, incluindo o seu extenso Currículo Lattes. 

Aproveitamos da oportunidade para colocar-nos à vossa inteira disposição 

para outros esclarecimentos que se fizerem necessários, apresentando a Vossa 

Excelência os protestos de nossa estima e consideração distintas. 

Mais informações pelo tete#Qne (45)9837-03Q 99934-1188 

!` 
4; 

N;C)RMÉ~ CHNEIDER 
DIRËTQR'`ADP/IINISTRATIVO 

NS -TREINAMENTOSECAPACITAÇÃOE,M GESTÃO PÚBLICA 

45. 99934- 1 188 / 45. 99837 - 0304 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75)3261-2315  Serrinha - Bahia 

DECLARAÇÕES 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Sethnha, Bahia, CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.23 1 5 1 7930— CNPJ:13.347.406f0001-97 



Treinamentos em Gestão Pública 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA, com sede na Rua 319, 

número 225, Edifício Porto Príncipe, Sala 801, cidade de Itapema—SC. 

inscrita no CNPJ sob o nº 12.137.995/0001-16, por intermédio de seu 

representante legal, Sr. Normélio Schneider, portador da Identidade RG nº 

2.183.197-2 e CPF nº 645.000.049-04, DECLARA à quem possa interessar, 

sob as penas da lei, que não possui em seu Quadro de Pessoal, empregados 

MENORES de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 

qualquer trabalho MENORES de 16 anos, salvo na condição e aprendiz, em 

observância às Lei Federal nº 9.054/1999, ao inciso V do art 27 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999. 

~ 

Itapema, em 03 de setembro de 2024. 

NO'RMÉL4.' CHNEIDER 

Diretor Administrativo 



NEVALW CON1A8U>ADE &. 
CiON0OMPNIOS 

Declaração 

Eu, JOÃO CARLOS BASSO, contador inscrito no CRC 032942/O-7, CPF 

055.096.679-07, com endereço na Rua 307, n° 25, Sala 01, Meia Praia, Itapema/SC, 88.220-

000, responsável contábil pela empresa NS TREINAMENTOS EM GESTÃO PÚBLICA 

LIDA, CNPJ .1.2.137.995/0001-1.6, com endereço na Rua 319, n° 225, Apto 801, Meia Praia, 

ltapemalSC, 88.220-000, cujo titular é o Sr. NORMÉLIO SCHNEIDER, CPF 645.000.049-04; 

DECLARO que a referida empresa alterou a razão social com efeitos a partir de 17/01/2024, 

antes denominada SCHNEIDER TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM 

GESTÃO PÚBLICA ME. 

Por esta razão, declarações e certidões emitidas anteriormente à; alteração e dentro do 

prazo de validade, contém a razão social antiga, mas se tratam da mesma pessoa jurídica, sendo 

assim justas e aplicáveis. 

ltapema/SC, 29 de janeiro de 2024

JOAO CARLOS~ ~ ~~~~
CARL

d~~ 
BASS+0: :

~= WÃ ~ ó~~,~S~SD: 
az:n EUsauoa:órdec:odoa¡rerto 

055 09667907 
H

s~,~ l.2S1l:5a.~ ~e~.~ae~; 
~ o.it PDF awde VenBo 71.t.0 

JOÃQ CARLOS BASSO 

Documento assinada dignamente 

MOMIFIlf} SCNNEFDFR 
Data: 73(01i2024123ã 14C300 
Vr~irifÍuerm httns„/n kl..r.iti.grn Ix 

SCHNEIDER 

CRAISG 2955 
CF2CISO.008736/0 

473268 igoo 
Rua 307, n o 25, Sai._ 01 

Condomínio Chateau Unique 
Meia Praia, (tapema - SC 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO ou 

INEXIGIBILIDADE ou PROCESSO ADMINISTRATIVO 

NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA, com sede na Rua 319, 

número 225, Edifício Porto Príncipe, Sala 801, cidade de Itapema—SC. 

inscrita no CNPJ sob o nº 12.137.995/0001-16, por intermédio de seu 

representante legal, Sr. Normélio Schneider, portador da Identidade RG nº 

2.183.197-2 e CPF nº 645.000.049-04, DECLARA à quem possa interessar, 

declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos legais para licitar ou contratar com a administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Itapema, em 04 de novembro de 2024. 

N0RMÉL1 -SCHNEIDER 
Diretor Administrativo 

Ç?1 



Treinamentos em Gestão► Pública 

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD 

NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LIDA, com sede na Rua 319, 

número 225, Edifício Porto Príncipe, Sala 801, cidade de Itapema—SC. 

inscrita no CNPJ sob o nº 12.137.995/0001-16, por intermédio de seu 

representante legal, Sr. Normélio Schneider, portador da Identidade RG nº 

2.183.197-2 e CPF nº 645.000.049-04, DECLARA à quem possa interessar, 

para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que 

comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 

93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto 

no art. 32, § 2, inciso V. da Lei nº 8.666/1993. 

Itapema, em 04 de novembro de 2024. 

NcI1ME)J6CHNEIDER 
Diretor Administrativo 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA, com sede na Rua 319, 

número 225, Edifício Porto Príncipe, Sala 801, cidade de Itapema—SC. 

inscrita no CNPJ sob o nº 12.137.995/0001-16, por intermédio de seu 

representante legal, Sr. Normélio Schneider, portador da Identidade RG nº 

2.183.197-2 e CPF nº 645.000.049-04, DECLARA à quem possa interessar, 

para os devidos fins, assumo inteira responsabilidade pelas informações 

prestadas e autenticidade das cópias dos documentos apresentados. 

Declaro estar de inteira responsabilidade pelas informações prestadas, 

estando ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas 

penalidades cabíveis. 

Itapema, em 04 de novembro de 2024. 

, 

NCiRMÉI,~CHNEIDER 
Direto Administrativo 



Presidência da República 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP 

A Sociedade NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA registrado na Junta 
Comercial em 01/07/2010, NIRE: 42208212021, CNPJ: 12137995000116,  estabelecida 
na(o) RUA 319, 225, APT 801 EDIF PORTO PRINCIPE ANEXO, MEIA PRAIA, ITAPEMA, 
SC, CEP 88.220-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e 
declara, sob as penas da lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: Reenquadramento de MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

II uhf i I'll" 

ITAPEMA/SC, 2 de setembro de 2024. 
DoCafl1M W iS3toato CigRarmenr 

NOa#IElJO5QNEl~t 
~•~` Data: 13/09/202a.15.325E-0300 

VerìFiq«e ern httDs:J¡rari6ar:Ni:tor.br 

NORMELIO SCHNEIDER 
Para uso exclusivo da Junta Comercial 

DEFERIDO EM 1 / Etiqueta de registro 

Requerimento 81400002347640 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 12/09/2024 
Certifico o Registro em 12/09/2024 Data das Efeitos 11/09,2024 
Arquivamento 20242369162 Protocolo 242369162 dc 11/09/2024 NTRE 42208212021 
Nome da empresa NS TREINAMENTOS EM GESTAO PIJRLICA LIDA 
Este documento pode ser verificado em http:/begin jucesasc_gov.Ix/autenticaeaaDocu esto Jautent cacao.aspx 
Chancela 339523398483364 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/09l2024LUC1ANO LEITE KOW'ALSKI - Secretário-Geral 
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,t~t. C.e....i.t A. ;at... .. 
SANTA CATARINA 

TERMO DE AUTENTICACAO 

i u IIIIII II 
242369162 

NOME DA EMPRESA NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LIDA 

PROTOCOLO 242369162 -1110912024 

ATO 307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

EVENTO 307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

D1A I Id1Z 

MIRE 42268212021 
CNPJ 12,137.995/0001-16 
CERTIFICO O REGISTRO EM 12/0912024 
SOD N:20242369162 

REPRESE`"I'ANfES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

iCp1 64500004904 - NORMELIO SCHNEIDER - Assinado cm 11/09/2.024 iu 15:50:54 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 12/092024 
Certifico o Registro em 12/09/2024 Data dos Efèitos 11/09/2024 
Arquivamcmto 20242369162 Protocolo 242369162 dc 11/09/2024 MIRE 42205212021 
Nome da empresaNS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LIDA 
Este documenta pode ser verificado em htip://regin.jucesc.sc.gov.tw/auPentícacaefncumentas/antenecacao.aspx 
Chancela 339523398483364 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/09/2024LUC1AN0 LEITE KO WALSKI - Secretário-Geral 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, centro, Telefone: (75)3261-2315 Serrinha - Bahia 

JUSTIFICATIVA DE 

PREÇOS 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Trata-se de consulta que objetiva verificar a conformidade dos preços ofertados 

pela pretensa contratada para execução de contratação da empresa NS TREINAMENTOS EM 

GESTÃO PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 12137.995/0001-16, com vistas a Aquisição de 

03 (três) inscrições em curso denominado "A IMPORTÂNCIA DA SEGURANÇA DIGITAL 

NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. A RESPONSABILIDADE DOS GESTORES, 

SERVIDORES E VEREADORES NA PROTEÇÃO DE DADOS E DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

NOS CRIMES CIBERNÉTICOS. AMEAÇAS DIGITAIS E RESPOSTA A INCIDENTES SOBRE 

CRIMES DIGITAIS NO SETOR PÚBLICO. Fim de Mandato: Obrigações, Boas Práticas 

Planejamento para uma Transição Legislativa Eficiente", a ser realizado nos dias 19 à 22 de 

Novembro de 2024, na cidade de Foz do Iguaçu - PR, totalizando a carga horária de 16 

(dezesseis) horas, mediante Processo de Inexigibildade. 

Por força do art. 72, inciso IIV, da Lei Federal n°. 14.133/21, o Processo de 

Inexigibilidade deve ser instruído, dentre outros documentos, com a competente 

justificativa de preço, tudo isso objetivando garantir maior economicidade e vantajosidade 

nas contratações públicas, sobretudo quando se trata de contratação direta, como na espécie. 

72 0 processo de contratação direta, que compreende os case 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os seguintes documentos: 
VII- justificativa de preço; 

Outrossim, é de interesse ao caso concreto parafrasear o artigo 23 e 74 da Lei de 

Licitações 14.133, conforme: 

Art. 23 (..) 
§ 4° ° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 
dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na 
forma estabelecida nos §§ 1° 2° e 3° deste artigo, o contratado 
deverá comprovar previamente que os preços estão em 
conformidade com os praticados em contratações semelhantes 
de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de 
notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 
1(um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou 
por outro meio idôneo. 

Art. 74 (...). 

§ 3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, 
considera-se de notória especialização o profissional ou a 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
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decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e reconheddamente 
adequado ã plena satisfação do objeto do contrato. 

Destaque-se o parágrafo 3° do artigo n° 74, da Lei n° 14.133/2021, em que, 

parafraseando, considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

NS TREINAMENTOS EM GESTÃO PUBLICA LTDA atesta a sua expertise 

incomparável na questão relacionada a Nova Lei de Licitações n° 14.133/2021, considerando 

também sua vasta experiência nos diversos setores que atua. 

Esta empresa sabe que o melhor conhecimento só pode ser repassado pelos mais 

experientes profissionais, com vasto repertório de conceitos e modelos, com experiências 

dentro de empresas e com uma didática poderosa para transmitir com segurança e eficiência 

toda essa riqueza de conhecimento. Com o objetivo de refletir, debater e demonstrar os 

novos regramentos, foi desenvolvido o curso "A IMPORTÂNCIA DA SEGURANÇA 

DIGITAL NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. A RESPONSABILIDADE DOS 

GESTORES, SERVIDORES E VEREADORES NA PROTEÇÃO DE DADOS E DAS 

FINANÇAS PÚBLICAS NOS CRIMES CIBERNÉTICOS. AMEAÇAS DIGITAIS E 

RESPOSTA A INCIDENTES SOBRE CRIMES DIGITAIS NO SETOR PÚBLICO. Fim de 

Mandato: Obrigações, Boas Práticas Planejamento para uma Transição Legislativa 

Eficiente", a ser realizado nos dias 191122 de Novembro de 2024, na cidade de Foz do Iguaçu 

- PR, totalizando a carga horária de 16 (dezesseis) horas, que apresenta modelos e 

ferramentas, oferecendo uma maior compreensão e melhor precisão nas decisões 

relacionadas às licitações. 

Com todo exposto, informamos a razão pela qual necessitamos realizar a 

contratação pretendida. 

~r 
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Por força do art. 74, Inciso lII e § 3° da Lei Federal n° 14.133/2021, o Processo 

de Inexigibilidade deve ser instruído, dentre outros documentos, com a competente 

justificativa de preço, tudo isso objetivando garantir maior economicidade e vantajosidade 

nas contratações públicas, sobretudo quando se trata de contratação direta, como na espécie. 

Assim sendo, trata-se de consulta que objetiva verificar a conformidade dos 

preços ofertados pela pretensa contratada para prestação de serviços de capacitação técnica 

de 03 (três) servidores municipais, no :muito de oferecer conhecimentos através do evento 

a ser realizado nos dias 19 a 22 de novembro de 2024, na cidade de Foz do Iguaçu - PR, 

totalizando a carga horária de 16 (dezesseis) horas, mediante Processo de Inexigibilidade. 

Considerando que a contratação do curso engloba palestrantes de renome 

nacional, material de apoio personalizado, certificado de conclusão, Coffee break, com boa 

estrutura e ambientes climatizados, sistema de som, cadeiras confortáveis, que permitirá aos 

alunos um acompanhamento mais detalhado da aula, podendo visualizar os slides, dar 

sugestões, fazer criticas e sobretudo interagir com o professor. 

Diante do exposto, é possível afirmar tratar-se de uma oportunidade de 

qualificação profissional 4 excelência, além de atender à necessidade de preparar os 

servidores para as mudanças provocadas pela referida legislação. 

Pontua-se ainda, que a participação presencial permite um intercâmbio de 

experiências que a participação remota impede. Durante os intervalos entre palestras e 

cursos, é comum as reuniões informais com palestrantes e participantes, onde são trocadas 

experiências que torna, salvo melhor juízo, a presença física imprescindível para um melhor 

aproveitamento das oportunidades. Além disso, estarão presentes ao evento, especialistas 

na área, o que acarreta um contato próximo e cordial do participante que lá esteja, 

discutindo, sugerindo, tirando dúvidas e, em alguns casos, influenciando de forma 

meritória, em defesa do irt~resse púb'~co. Deste modo, nada substitui, ainda, este contato 

pessoal com pessoas tão ilustres e importantes no cenário público do País. 

fi~ 
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Ainda assim, a justificativa de peço encontra-se ancorada na própria modelagem 

do curso, isso porque sendo ele no formato aberto, negociado pelo preço fixo para todo 

público em geral, o valor para participação é igual para todos, o que demonstra que o preço 

praticado pelo fornecedor é u mesmo para outros contratantes. 

Assim, considerando que a justificativa de preço em contratação decorrente de 

inexigibilidade de licitação (art. 72, inciso VII da Lei Federal n° 14.133/2021) deve ser feito 

mediante a comparação do valor ofertado com aqueles praticados pelo contratado junto a 

outros entes públicos ou privados, em avenças envolvendo o mesmo objeto ou similar, resta 

cabalmente demonstrada (pelo próprio modelo do curso) a equivalência dos valores 

cobrados da Administração com os valores praticados pela contratada em outros ajustes 

contemplando o mesmo objeto ou objeto similar, no caso, mesmo valor para todos os 

interessados em participar do curso. 

O regime jurídico aplicável aos contratos da Administração Pública impõe, como 

condicionante a regularidade da tratativa, a demonstração de que os preços ajustados estão 

dentro da realidade de mercado, independentemente de o contrato decorrer de licitação ou 

processo de contratação direta. 

Porém, nem sempre os preços praticados por executores diversos servirão de 

"parâmetro de mercado" para justificar o preço da contratação. E nessa análise que se 

situam as contratações diretas fundamentadas em inexigibilidade de licitação. 

A empresa indicada possui larga experiência e seu técnico tem diversos cursos 

ministrados com tema equivalente ao contratado, em modalidade presencial e online, sendo 

nítido seu reconhecimento no mercado e órgãos da Administração Pública. 

Desta forma, é possível se afirmar, pela experiência demonstrada, que estamos 

diante de empresa com profissional de caráter singular, ímpar, possuindo os atributos e, em 

especial, a experiência buscada. 

De igual forma, é de se observar que o preço proposto leva ainda em consideração 

os critérios de confiabilidade e do reconhecimento da notória especialização. 
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Em resumo, é imprescindível para a validade da inexigibilidade de licitação, que 

haja a justificativa do preço, conforme prescreve o art. 72, inciso VII, da Lei 14.133/21, de 

maneira a comprovar a compatibilidade de mercado e ainda justeza do preço a ser ajustado, 

resguardando assim o interesse público e a eficiência administrativa. 

Serrinha/Ba,11 de novembro de 2024. 

EDVAI\~SANT ARA 

Agente de Contratação 
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REGULAMENTAÇÃO -
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INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM N° 001/2022, DE 07 DE FEVEREIRO DE 

2022. 

Dispõe sobre o procedimento administrativo 

para a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, no âmbito da administração pública 

municipal para os procedimentos licitatórios e de 

contratação direta nos moldes da lei 14.133121. 

O CONTROLADOR GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, tendo em vista o disposto no § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de 

abril de 2021, 

Considerando que é de competência do Controle Interno o plano de 

organização de todos os métodos e medidas adotados pela administração para 

salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o 

cumprimento dos programas, objetivos, metas e orçamentos e das políticas 

administrativas prescritas, verificar a exatidão e a fidelidade das informações e 

assegurar o cumprimento da lei. 

Considerando a Instrução Normativa n° 65, de 7 de julho de 2021, do 

Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital/Secretaria de Gestão, assim Instrução Normativa (IN) n° 65 foi 

publicada no Diário Oficial da União (DOU), aplicável as contratações no âmbito 

do Governo Federal e aos contratos realizados com repasse federal decorrente de 

convênios e acordos e que o Poder Legislativo do Município pretende seguir a boa-

prática; 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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RESOLVE 

CAPÍTULO I 

I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração do Poder 

Legislativo Municipal. 

§ 1° As licitações e contratações diretas no âmbito desta Casa 

Legislativa. 

§ 2° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de 

registro de preços, bem como da contratação de item específico constante de grupo 

de itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta 

Instrução Normativa. 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado 

em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores 

inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 

(um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja 

do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada 

por preço global ou empreitada integral. 

CAPÍTULO II 

II FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que 

conterá, no mínimo: 
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I - Descrição clara e objetiva do objeto a ser contratado; 

II - identificação do (s) agente (s) responsável (is) pela pesquisa ou, se for o caso, 

da equipe de planejamento; 

III - Identificação das fontes consultadas; 

IV - Série de preços coletados; 

V - Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VI - Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente 

elevados, se aplicável; 

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 

observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de 

entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade 

contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e 

modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos 

entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação 

poderá desconsiderar o custo decorrente da transferência do risco ao particular. 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 

empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, quando possível, como Painel 

de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de 

preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 
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III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que justificada a escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

§ 1° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos 

termos do inciso IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 

do objeto a ser licitado; 

II- obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; 

e) nome completo e identificação do responsável, e 

f) validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, salvo prazo diverso 

previsto no processo administrativo em curso. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no 

art. 4°, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas 

para o objeto a ser contratado; e 

IV - Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação 

de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como 

resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 
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§ 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em 

orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente 

justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização 

de preços correspondente. 

§ 4° Desde que justificado em razão da variação de preços, a pesquisa 

poderá se limitar, no caso do inciso II, do caput deste artigo, aos contratos firmados 

com entes públicos da região a que pertence este município. 

Art. 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 

estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de 

preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, 

oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 6°, desconsiderados os 

valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 

devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela 

autoridade competente. 

§ 2° Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da 

contratação poderá ser obtido acrescentando determinado percentual, de forma a 

garantir a atratividade do mercado em razão da utilização de propostas 

vencedoras de outros processos de compras. 

§3° Para evitar sobre preço, ainda, é possível a redução percentual da 

média aritmética em casos de pesquisa com fornecedores, quando, 

justificadamente, o gestor público entender que os preços estão acima do mercado. 

§ 4° Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e 

descritos no processo administrativo. 

§ 5° Devem ser considerados inexequíveis aqueles serviços que não 

puderem ser prestados sem ensejar prejuízo ou ausência total de lucro ao 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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fornecedor, o que pode ser justificadamente presumido pelo agente público, após a 

notificação da empresa para prova em contrário, sem manifestação. 

õ 
§ 6° Por excessivamente elevados, consideram-se os preços 100% acima 

da média dos demais, salvo demonstração de que a variação do produto ou serviço 

costuma ultrapassar esse parâmetro, pela sua própria natureza. 
0 a 

§ 7° Consideram-se inconsistentes propostas de preço que não atendem 

às especificações exigidas no processo. 

0 
m 
C) 
C 
a e) 

§ 8° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado 

com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos 

pelo gestor responsável. 

§ 9° Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do N 

art. 5°, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas 

consultados. 
õ 
o. 

e,
Ú 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Contratação direta 

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 

licitação, aplica-se o disposto no art. 5°. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida no art. 5°, a justificativa de preços será dada com base em valores de 

contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio 

da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou 

privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 

Administração, poderá ser aceito em valor superior, desde que atualizado e 

devidamente justificado nos autos, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o 

parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma 
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natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem 

similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 

justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do 

art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o 

caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa. 

§ 5° O procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação 

formal de cotações a fornecedores. 

IV DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 8° Nas contratações relativas as obras e serviços de engenharia, 

fica autorizada, no que couber, a aplicação do Decreto Federal n° 7.983, de 8 de 

abril de 2013 ou o que lhe venha suceder, que estabeleçam regras e critérios para 

elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, para a 

definição do valor estimado nos processos de contratação direta de obras e serviços 

de engenharia, de que dispõe o § 2° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021. 

Art. 9. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior 

desconto. 

Vigência 

Art. 10. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Parágrafo único. Permanecem regidos pela Lei Municipal n° 639/2005, 

todos os procedimentos administrativos autuados ou que venha a ser instaurados 

sob a égide da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de junho 

de 2001, e da Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, incluindo contratações e 

eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas. 

MANOEL SANTOS DA SILVA JUNIOR 

Controle Interno 

ALEXANDRO DOS REIS MENEZES 

Presidente da Câmara Municipal de Serrinha 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Memorando Interno 

Para: Setor de Licitações e Contratos 

Referente a Processo Administrativo n° 063/2024. 

Objeto: Aquisição de 03 (três) inscrições em curso denominado "A Importância da 

Segurança Digital na Prestação dos Serviços Públicos. A Responsabilidade dos Gestores, 

Servidores e Vereadores na Proteção de Dados e das Finanças Públicas nos Crimes 

Cibernéticos. Ameaças Digitais e Resposta a Incidentes Sobre Crimes Digitais No Setor 

Público. Fim de Mandato: Obrigações, Boas Práticas Planejamento para uma Transição 

Legislativa Eficiente", a ser realizado nos dias 19 à 22 de Novembro de 2024, na cidade de 

Foz do Iguaçu - PR, totalizando a carga horária de 16 (dezesseis) horas. 

Nos termos da requisição mediante D.F.D., expedida pelo Gabinete do 

Presidente, e uma vez analisada a necessidade de contratação do objeto acima 

mencionado, autorizo a sua contratação segundo os procedimentos ditados pelo inciso III, 

alínea "f", do art. 74, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte 

sequência, em respeito ao fluxo estabelecido no município. 

1. Setor de Licitação para tomada das providências necessárias á consecução da 

Inexigibilidade de Licitação; 

2. Setor Contábil, para que verifique e confirme a disponibilidade orçamentário-

Financeira para custear a respectiva despesa; 

3. Presidente da Comissão de Licitação para análise de conformidade do processo; 

Av. Manoel Novais. N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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PRESIDENT I'. CÂMARA 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

4. Procuradoria Jurídica, para emissao de Parecer Jurídico, a fim de dar 

cumprimento ao inciso IIl, do art. 72, da Nova Lei de Licitações. 

Determine providências de estilo. 

rrinha- BA, 11 de novembro de 2024. 
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OFÍCIO A 

CONTABILIDADE 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 061/2024 

OBJETO: Aquisição de 03 (três) inscrições em curso denominado "A Importância da 

Segurança Digital na Prestação dos Serviços Públicos. A Responsabilidade dos Gestores, 

Servidores e Vereadores na Proteção de Dados e das Finanças Públicas nos Crimes 

Cibernéticos. Ameaças Digitais e Resposta a Incidentes Sobre Crimes Digitais No Setor 

Público. Fim de Mandato: Obrigações, Boas Práticas Planejamento para uma Transição 

Legislativa Eficiente", a ser realizado nos dias 19 à 22 de Novembro de 2024, na cidade de 

Foz do Iguaçu - PR, totalizando a carga horária de 16 (dezesseis) horas. 

Do: Setor de Licitação e Contratos. 

Para: Setor de Contabilidade. 

Assunto: Solicitação de demonstração de compatibilidade orçamentária. 

Prezado Senhor, 

Em observância ao art. 72, inc. TV da Lei Federal n° 14.133/2021, solicitamos do setor 

contábil a indicação dos recursos orçamentários para Aquisição de 03 (três) inscrições em 

curso "A Importância da Segurança Digital na Prestação dos Serviços Públicos. A 

Responsabilidade dos Gestores, Servidores e Vereadores na Proteção de Dados e das 

Finanças Públicas nos Crimes Cibernéticos. Ameaças Digitais e Resposta a Incidentes 

Sobre Crimes Digitais No Setor Público. Fim de Mandato: Obrigações, Boas Práticas 

Planejamento para uma Transição Legislativa Eficiente", a ser realizado nos dias 19 à 22 de 

Novembro de 2024, na cidade de Foz do Iguaçu - PR, totalizando a carga horária de 16 

(dezesseis) horas. 

Caso exista previsão favor confirmar a fonte do recurso correspondente a reserva no valor 

estimado de R$ 5.670,00 (cinco mil e seiscentos e setenta reais). 

Solicitamos que seja informado se o referido recurso corresponde-se com a dotação 

orçamentaria sugerida no termo de referências. 

Atenciosamente, 

rrinha~BA, 12 de novembro de 2024 

EDVAN SANTOS ARAIYEO 

Agente de Contrataço 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.ccns:Jgmail.com 



ESTADO DA BAHIA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 32612315 Serrir ha - Bahia 

PARECER CONTÁBIL 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Seirinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406f0001-97 

JI L 6 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia. 

PARECER CONTÁBIL 

Do: Setor de Contabilidade. 

Para: agente de contratação. 

Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 061/2024. 

Prezado Senhor, 

Em resposta a solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da confirmação da 

dotação orçamentária para custear despesas relativas à Aquisição de 03 (três) inscrições 

em curso denominado "A Importância da Segurança Digital na Prestação dos Serviços 

Públicos. A Responsabilidade dos Gestores, Servidores e Vereadores na Proteção de Dados 

e das Finanças Públicas nos Crimes Cibeméticos. Ameaças Digitais e Resposta a Incidentes 

Sobre Crimes Digitais No Setor Público. Fim de Mandato: Obrigações, Boas Práticas 

Planejamento para uma Transição Legislativa Eficiente", a ser realizado nos dias 19 à 22 de 

Novembro de 2024, na cidade de Foz do Iguaçu - PR, totalizando a carga horária de 16 

(dezesseis) horas, tenho a informa-lhe que: 

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 

reservada; 

b) A Dotação orçamentária que correra tal despesa é: 

brgão/Unidade Projeto/Atividade
Elemento de 

Despesa 
Ponte de 
Recursos 

V. GLOBAL

01 2001 3.3.90.39.00 1.500 R$ 5.670,00 

Atenciosamente, 

Serrinha - BA, 12 de novembro de 2024 

0 
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CAIO HUMBE ALMEIDA DE OLIVEIRA SILVA 

Tesoureiro 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 061/2024 

OBJETO: Aquisição de 03 (três) inscrições em curso denominado "A Importância da 

Segurança Digital na Prestação dos Serviços Públicos. A Responsabilidade dos Gestores, 

Servidores e Vereadores na Proteção de Dados e das Finanças Públicas nos Crimes 

Cibernéticos. Ameaças Digitais e Resposta a Incidentes Sobre Crimes Digitais No Setor 

Público. Fim de Mandato: Obrigações, Boas Práticas Planejamento para uma Transição 

Legislativa Eficiente", a ser realizado nos dias 19 à 22 de Novembro de 2024, na cidade de 

Foz do Iguaçu - PR, totalizando a carga horária de 16 (dezesseis) horas. 

PARECER TÉCNICO 

Conforme solicitado pelo Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 

Serrinha-Ba, a emitir parecer técnico sobre a possibilidade e legalidade da Aquisição de 03 

(três) inscrições em curso denominado "A Importância da Segurança Digital na Prestação 

dos Serviços Públicos. A Responsabilidade dos Gestores, Servidores e Vereadores na 

Proteção de Dados e das Finanças Públicas nos Crimes Cibernéticos. Ameaças Digitais e 

Resposta a Incidentes Sobre Crimes Digitais No Setor Público. Fim de Mandato: 

Obrigações, Boas Práticas Planejamento para uma Transição Legislativa Eficiente", a ser 

realizado nos dias 19 à 22 de Novembro de 2024, na cidade de Foz do Iguaçu - PR, 

totalizando a carga horária de 16 (dezesseis) horas; pelo valor estimado de R$ 5.670,00 

(cinco mil e seiscentos e setenta reais) após compulsar os autos, verifiquei que consta no 

processo: 

1 - O OBJETIVO/DEMANDA: Aquisição de inscrição em capacitação técnica para 

aperfeiçoamento e treinando dos servidores da Câmara Municipal. 

2 - DO TERMO DE REFERÊNCIA: Consta neste documento todos os parâmetros e 

elementos que determina o inciso XXIII, do art. 6° da Lei n° 14.133/2021. 

3 - O PREÇO: O preço global estimãdo compatível com o de mercado para contratação é 

de RS 5.670,00 (cinco niil e seiscentos e setenta reais) conforme justificativa de preços. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ;13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

4- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O Setor de Contabilidade informou que as despesas com a contratação correrão: 

Órgão: 01 

Projeto/Atividade: 2001 

Fonte: 1.500 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de 

forma direta, por meio da inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso 

III, alínea "f" da Lei Federal 14.133/2021. 

Serrinha - BA, 12 de novembro de 2024. 

Ë ANhSÃ TOSA IIJ~ 

Agente de Contratação 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

Serrinha - Ba, 12 de novembro de 2024, 

Do: Presidente da Câmara Municipal. 

Para: Procuradoria Jurídica. 

Assunto: Solicitação da possibilidade e legalidade da contratação direta. 

Senhor Procurador, 

Em conformidade com o artigo 72, inciso III da Lei 14.133/2021, venho através do 

presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e 

legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 74, inciso III, alínea "f", da Lei 

14.133/2021, da empresa NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA, 

inscrita no CNPJ n° 12.137.995/0001-16, com vistas a Aquisição de 03 (três) inscrições 

em curso denominado "A Importância da Segurança Digital na Prestação dos 

Serviços Públicos. A Responsabilidade dos Gestores, Servidores e Vereadores na 

Proteção de Dados e das Finanças Públicas nos Crimes Cibernéticos. Ameaças 

Digitais e Resposta a Incidentes Sobre Crimes Digitais No Setor Público. Fim de 

Mandato: Obrigações, Boas Práticas Planejamento para uma Transição Legislativa 

Eficiente", a ser realizado nos dias 19 à 22 de Novembro de 2024, na cidade de Foz do 

Iguaçu - PR, totalizando a carga horária de 16 (dezesseis) horas, cem preço global é 

de R$ 5.670,00 (cinco mil e seiscentos e setenta reais). 

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos. 

Atenciosamente, 

SILVA 
PRESIDENTE IA CÂMARA 

Av. Manoel Novais, N° 735, entro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000, 
Tel.: 75.3261.23 15 / 930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.crosCgmaiLcom 

JIA 
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MINUTA DO 

CONTRATO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930—  CNPJ: 13.347.40610001-97 
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CONTRATO N° XX/2024 - TERMO DE CONTRATO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 

DE SERRINHA E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público 

Interno, com sede na Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000, 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930, inscrito no CNPJ sob o n° 13.347.406/0001-97, com endereço 

eletrônico: e-mail: copel.cros@sgmail.com, doravante denominada CONTRATANTE, neste 

ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/BA, representado por 

Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, portador de RG n° 505519224 - SSP BA, 

inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04 e do outro lado a Empresa XXXXXXXXXXXXXX, 

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/000X-XX, situada na XX XXXXXXX, n° 

XXX, XXXXXXX, XXXXXXX - XX, representado pelo/a Sr./Sra XXX)(XXXXX)CXXXXX, 

inscrito no C.P.F. n° XXX.XXX.XXX-XX, neste ato denominado (a) de CONTRATADA, 

pactuam o presente Contrato, derivado da Inexigibilidade n° 0XX/2024, Processo 

administrativo n° 0XX/2024, a qual rege-se pela Lei Federal n° 14.133/21, art 74, III, alínea 

"f" e alterações introduzidas por legislação posterior, e documentos que fazem parte 

integrante do presente processo, têm entre si como justo e acordado as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO: 

1.1. O objeto é a Aquisição de 03 (três) inscrições em curso denominado "A 

IMPORTÂNCIA DA SEGURANÇA DIGITAL NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS. A RESPONSABILIDADE DOS GESTORES, SERVIDORES E VEREADORES 

NA PROTEÇÃO DE DADOS E DAS FINANÇAS PÚBLICAS NOS CRIMES 

CIBERNÉTICOS. AMEAÇAS DIGITAIS E RESPOSTA A INCIDENTES SOBRE CRIMES 

DIGITAIS NO SETOR PÚBLICO. Fim de Mandato: Obrigações, Boas Práticas 

Planejamento para uma Transição Legislativa Eficiente", a ser realizado nos dias 19 à 22 

de Novembro de 2024, na cidade de Foz do Iguaçu - PR, totalizando a carga horária de 16 

(dezesseis) horas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O valor total do contrato é de R$ X.XXX,XX (XXXXXXX mil, XXXXXXXXXXXX reais), 

procedente do Orçamento Anual desta Câmara Municipal para este exercício. 
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Define-se como regime de execução a Empreitada por preço global, conforme artigo 6°, 

inciso XX1X, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

3.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por 

conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada ou da que vier a 

substitui-la nos próximos exercícios: 

árgão/Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recursos 

01 2001 3.3.90.39.00. 1.500 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO: 

4.1. O contrato terá a duração de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da publicação 

do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO: 

5.1. Executar dentro da melhor técnica e qualidade os serviços necessários ã realização do 

objeto deste contrato conforme especificações do Termo de Referência e de sua Proposta, 

com recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais 

5.2. Responsabilizar-se integralmente pela perfeita execução dos serviços contratados, não 

podendo eximir-se, ainda que, parcialmente, atribuindo quaisquer falhas ou deficiências 

dos serviços a erros de especificação dos serviços contratados; 

5.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara Municipal de Serrinha ou a terceiros; 

5.4. Utilizar profissional habilitado e com conhecimentos específicos dos temas a serem 

abordados no evento; 

5.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

fiscais, comerciais, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE; 

5.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lei; JJS 
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5.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer serviço a que está obrigada; 

5.9. Os profissionais empregados pelo CONTRATADO, na execução do objeto do contrato, 

não terão nenhuma vinculação empregaticia com o CONTRATANTE, descabendo, 

portanto, imputação de qualquer obrigação social a esta, observando-se o disposto no art 

121, da Lei n° 14.133/21; 

5.10. Deverá a contratada iniciar a execução dos serviços requeridos após a assinatura do 

contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

6.1. Efetuar os pagamentos em até 03 (três) dias posteriores ao curso; 

6.2. Exigir o afastamento e/ou substituição imediata de empregado que não mereça 

confiança no trato com os serviços prestados, que adote posturas inadequadas ou 

incompatíveis com o exercício das atribuições que lhe foram designadas; 

6.3. Impedir que terceiros, que não seja a empresa CONTRATADA, efetuem os serviços 

prestados; 

6.4. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 

empresa CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, sob pena de suspensão do contrato, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior 

desde que devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE; 

6.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão 

especialmente designada para este fim. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES: 

7.1. Nos termos do art 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, descumprimento total ou parcial 

das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar 

as seguintes sanções: 

a) Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa á inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

JIb 
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e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 

sendo ainda aplicado a juros de mora 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 

atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 

caução previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão a ser aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 

defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à 

multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 

parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em 

favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da 

defesa apresentada. 

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

8.1.O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas hipóteses 

disciplinadas no Art. 124 da Lei n° 14.133/21, entre outras legal ou contratualmente 

previstas, observando-se que: 

8.1.1. As alterações devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato; 

8.1.2. É vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete as 

condições essenciais previstas no Termo de Referência. 

8.2. Em atenção aos princípios que regem as relações contratuais, nas hipóteses em que for 

imprescindível a alteração deste Contrato para viabilizar sua plena execução, conforme 

demonstrado em processo administrativo, não caberá a recusa das partes à respectiva Jj~ 
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formalização, salvo em caso de justo motivo, devidamente comprovado pela parte que o 

alegar. 

8.3. A parte que, injustificadamente, se recusar a promover a alteração contratual indicada 

no item anterior deverá responder pelos danos eventualmente causados, sem prejuízo das 

demais consequências previstas neste contrato e na legislação vigente. 

8.4. As alterações contratuais serão formalizadas mediante instrumento aditivo, 

ressalvadas as hipóteses legais que admitem a alteração por apostilamento e os pequenos 

ajustes necessários à eventual correção de erros materiais ou à alteração de dados 

acessórios do Contrato, que poderão ser celebrados por meio epistolar. 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO: 

9.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da 

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante 

notificação via Diário Oficial quando fracassados outros meios. 

9.1.1. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas art. 137 e 138 da 

Lei Federal n° 14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

9.2. Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera administrativa, a 

Contratante deverá liquidar todos as dívidas com a contratada, inclusive o pagamento de 

lucros cessantes, independente da CONTRATANTE, decidir impetrar medida na via 

judicial. 

9.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração 

cometida e os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

9.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será procedido de: 

a) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

b) Indenizações e multas; 

c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

10.1. Este contrato não poderá ser objeto de subcontrações, cessão ou transferência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO N° XXXÇ/2024: 

JJ
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11.1. Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada aos termos do 

Processo Administrativo n° XXX/2024 e seus respectivos documentos, principalmente ao 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

12.1. Obriga-se a CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na respectiva contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis 

a espécie, e em sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a 

jurisprudência do Tribunal de Contas mais benéfica para a Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO: 

14.1. A publicação resumida do instrumento do contrato ou de seus aditamentos na 

imprensa oficial, que é de condição indispensável para a sua eficácia, será providenciada 

pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem 

ônus, nos termos do inciso I, do art 176 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

14.2. A versão integral do contrato será disponibilizada no sítio 

https: / / www.indap.org.br/cad.php?redir=true&estado= Bahia&categoria=Serrinha&pala 

vra=C%C3%A2mara&pg=buscas, em cumprimento do inciso II do art 176 da Lei Federal 

nO
 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

A Câmara Municipal de Serrinha nomeia José Valdo Rodrigues de Souza fiscal de 

contratos, mediante portaria n° 041/2023 e Maria Adriana de Jesus Santos, mediante 

portaria n° 071/2023, publicadas no diário oficial da casa legislativa. Os servidores 

nomeados, terão que realizar o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo 

o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais 

obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo 

assim o art 117 da Lei n° 14.133/2021. JJq 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE 

Visto a particularidade do objeto, não será permitido reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO: 

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Serrinha, Estado da Bahia, como o único foro 

competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relativas ao presente 

CONTRATO, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que se apresente. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, em 02 (duas) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

Serrinha/Ba, XX de XXXXXXX de 2024 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA. 
CONTRATANTE. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxx. 
CONTRATADO. 

Testemunhas 

CPF: 

CPF 
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PARECER JURÍDICO 

Av. Manoel Novais, N° 735; Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406l0001-97 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO N°: 061/2024 

INTERESSADO: Agente de Contratação 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE NOS TERMOS DO ART. 74, III, alínea "f" DA LEI 
14.133/2021 
VALOR: R$ 5.670,00 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. INEXIGIBILIDADE. 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE NATUREZA 

PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL. 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI N° 14.133/2021. 
ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E 
DAS MINUTAS. RESSALVAS E/OU 

RECOMENDAÇÕES. 

1. RELATÓRIO 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 

finalidade a contratação da empresa NS TREINAMENTOS EM GESTÃO PUBLICA 

LTDA, inscrita no CNPJ n° 12.137.995/0001-16 com vistas aquisição de inscrição de 

servidores da câmara no curso denominado "A IMPORTÂNCIA DA SEGURANÇA 

DIGITAL NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. A RESPONSABILIDADE 

DOS GESTORES, SERVIDORES E VEREADORES NA PROTEÇÃO DE DADOS E 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS NOS CRIMES CIBERNÉTICOS. AMEAÇAS DIGITAIS 

E RESPOSTA A INCIDENTES SOBRE CRIMES DIGITAIS NO SETOR PÚBLICO. 

Fim de Mandato: Obrigações, Boas Práticas Planejamento para uma Transição 

Legislativa Eficiente", mediante processo de inexigibilidade de licitação, conforme 

justificativa e especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos. 

1.1. O valor da contratação é de R$ 5.670,00 (cinco mil e seiscentos e 

setenta reais), conforme justificativa de preços. 

1.2. Pretende-se contratar o serviço acima descrito por mexigibilidade 

de licitação, nos termos do inciso HI, alínea "f" do artigo 74 da Lei n° 14.133, de 1° de 

abril de 2021. 

1.3. A viabilidade técnica da contratação foi requerida no Termo de 

Referência, sendo atestada posteriormente conforme documentos anexos. 

Jai 
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No que interesse à presente análise, os autos foram instruídos com os 

seguintes documentos: 

A. Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de 

referência com a descrição dos serviços, formalizando a demanda, conforme exigido 

no art 72, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021. 

B. O termo de referência, onde consta os requisitos da contratação, adequação 

orçamentária e o critério de pagamento, assim estimando a despesa para execução, 

conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021. 

C. A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do 

serviço, cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021. 

D. Consta a justificativa de preço com notória especialização o profissional cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior com 

atestados de capacidade técnica, diploma e contratos de serviços realizado pela 

empresa com o este objeto, cumprindo o § 3°, do art 74 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

E. Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa escolhida, 

demonstrando que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária, conforme dispõe o art 72 inciso V da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

Por último, verifico estar presente o interesse público na contratação de 

empresa com vistas a aquisição de inscrição de servidores da câmara no curso 

denominado "A IMPORTÂNCIA DA SEGURANÇA DIGITAL NA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. A RESPONSABILIDADE DOS GESTORES, 

SERVIDORES E VEREADORES NA PROTEÇÃO DE DADOS E DAS FINANÇAS 

PÚBLICAS NOS CRIMES CIBERNÉTICOS. AMEAÇAS DIGITAIS E RESPOSTA A 

INCIDENTES SOBRE CRIMES DIGITAIS NO SETOR PÚBLICO. Fim de Mandato: 

Obrigações, Boas Práticas Planejamento para uma Transição Legislativa Eficiente", 

uma vez que os temas a serem tratados no evento citado é de vultuosa importância 

administrativa. 
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2. APRECIAÇÃO JURÍDICA 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 72, III, da 

Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC): 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; (grifei) 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação. Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. As questões relacionadas à legalidade 

serão apontadas para fins de sua correção. 

3. DA ANÁLISE JURÍDICA 

A regra constitucional insculpida no art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal de 1988 estabelece a obrigatoriedade das contratações de obras, serviços, 

compras e alienações da Administração Pública serem precedidas de licitação. 

No entanto, o referido dispositivo submete a legislação 

infraconstitucional à tarefa de excepcionar a regra geral ali estabelecida. 

Neste diapasão, foi editada pela União Federal, no uso de sua 

competência constitucional a Lei n°. 14.133/2021, que altera por completo e 

moderniza a temática tratada pela Lei n° 8.666/93, que regulamenta o art. 37, XXI, da 

C.F. acima mencionado, inclusive, no que atine as hipóteses de possibilidade para 

contratações diretas. 

J q 
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De acordo com os preceitos contidos nos artigos 37, XXI, CF e 11 da Lei 

14.133/2021, a licitação pode ser conceituada como sendo um processo 

administrativo que objetiva assegurar que a Administração contrate a melhor 

proposta disponível no mercado, sendo respeitado o direito de todo administrado se 

candidatar, em igualdade de condições, a ser fornecedor do Estado. 

O tema, contudo, ao determinar a regra de contratação através de 

certame licitatório, expõe algumas exceções em que se admite a contratação direta 

através da Inexigibilidade e da Dispensa. 

Passamos a tratar o tema de forma específica da hipótese aplicável ao 

caso concreto sobre o qual nos debruçamos. 

3.1. DA ANÁLISE DE INEXIGIBILIDADE NO PRESENTE CASO. 

Feitas as considerações acima, passemos a analisar se a contratação que 

se pretende realizar preenche os requisitos legais exigidos no dispositivo legal que 

regulamenta a matéria. 

O art. 72 e seguintes da Lei n° 14.133/2021 retrata as hipóteses de 

contratações diretas, relatando em seu art. 74 aquelas relativas às possibilidades de 

INEXIGIBILIDADE, senão vejamos: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 
(...) 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

(•-) 
§ 3º Para fins do disposto no inciso Ill do caput deste artigo, considera-se de 
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo 
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicacUes, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos O relacionado com suas atividades, permita inferir que o 
seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. 
(Grifo nosso) 

Nesse timbre, o que verifica é que o serviço em tela, voltado para 

treinamento pode ser, sem duvidas, enquadrado no Art. 74, Inciso III e alínea "f", da 

Lei Federal n° 14.133/2021, já que depende sobremaneira de esforço intelectual do 

contratado, daí extraída a necessária especialização. 
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A empresa possui notória especialização, comprovada por meio de 

atestados de capacidade acostados no dossiê, convergindo com o conceito inserido 

no § 32, do art 74 da Lei n°.14.133/2021. 

3.2. Do Planejamento da contratação: 

A Lei n° 14.133, de 2021, estabeleceu que a fase preparatória do 

processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 

plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida 

lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto 

no caput do art. 72. da mesma lei. 

O artigo 72 da Lei n° 14.133, de 2021, elenca providências e documentos 

que devem instruir a fase de planejamento da contratação direta, conforme abaixo 

transcrito: 

documentos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formali7.ação de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
N - demonstraçáo da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI- razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

Paragrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sitio eletrônico oficial. 

Os autos do processo estão devidamente instruidos com os seguintes 

A. Documento de Formalização da Demanda 
B. Estudo Técnico Preliminar 

jde 
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C. Termo de Referências 

3.2.1. Do Estudo Técnico Preliminar - ETP 

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante elaborou o 

estudo técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, 

cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele 

aparentemente contém as previsões necessárias, relacionadas no art. 18, §1°, da Lei n° 

14.133, de 2021. 

3.2.2. Da Análise de Risco 

No presente caso, foi dispensada a Análise de Risco mediante 

justificativo plausível presente no Documento de Formalização da Demanda - DFD. 

3.2.3. Da Justificativa de Preço: 

No presente caso, foi realizada a justificativa do valor da contratação, 

com indicação da observância do parâmetro previsto no inciso § 4° do art 23, da Lei 

n° 14.133, de 2021, materializada em documento que busca observar as exigências da 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM N° 001/2022, da Câmara Municipal de Serrinha 

no caso em tela foram juntadas Notas Fiscais còmprovando que o preço apresentado 

pelo pretenso contratado estão em conformidade com os praticados em contratações 

semelhantes de objetos de mesma natureza. 

3.2.4. Do termo de referência: 

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e 

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie, conforme segue: 

Das condições gerais da contratação (art. 6° X)(III, "a" e "i" da Lei n. 

14.133/2021); 

Fundamentação e descrição da necessidade da contratação (art. 6°, 

inciso XXIII, alínea 'b', da Lei n° 14.133/2021); 

Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do 

objeto e especificação do produto (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'c', e art. 40, §1°, 

inciso I, da Lei n° 14.133/2021); 

Requisitos da contratação (art 6°, XXIII, alínea 'd', da Lei n° 14.133/21) 

J~$ 
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Modelo de execução contratual (art. 6°, XXIII, alínea "e" e 40, $1°, inciso 

II, da Lei n° 14.133/2021). 

Modelo de gestão do contrato (art. 6°, XXIII, alínea "f", da Lei n° 

14.133/21); 

Forma e Critérios de seleção do fornecedor (art. 6°, inciso XXIII, alínea 

'h', da Lei n° 14.133/2021); 

Critérios de Medição e de pagamento; 

Adequação orçamentária. 

3.2.5. Minuta de termo de contrato 
A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne cláusulas e 

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta espaço para 

inclusão dos nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que 

autorizou sua lavratura, o número do processo da contratação direta e a sujeição dos 

contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas contratuais. 

Verifica-se também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço 

e as condições de pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá 

a despesa, a data-base e a periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de 

atualização monetária. 

Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, 

cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, 

casos de extinção e alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no 

próprio instrumento. 

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos 

da Lei 14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de 

Contrato. 

3.2.6. DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 
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Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação do ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial. 

Outrossim O art. 94 da Lei N° 14.133/2021, estabelece que é condição 

de eficácia dos contratos administrativos a divulgação do contrato no Portal Nacional 

de Compras Públicas - PNCP e deverá ocorrer, no caso em tela, no prazo de 10 (Dez) 

dias, contados da data de sua assinatura. 

5- DA CONCLUSÃO 

Em face do exposto, e considerando a proposta apresentada, esta 

Procuradoria Jurídica está convencido de que encontrasse dentro dos limites da 

legislação aplicada ao caso sub examine as condições necessárias à realização do 

contrato de prestação dos serviços acima explicitados, mediante inexigibilidade da 

licitação nos termos da legislação especifica. 

Não há, por conseguinte, impedimento de ordem legal para o 

acolhimento da postulação formulada nos autos que vieram à análise. 

Por fim, ressalta que o presente parecer tem caráter meramente 

opinativo, não vinculando a administradora em sua decisão, já que analisados 

apenas os caracteres legais, ficando a decisão de mérito acerca da oportunidade, 

conveniência, necessidade e viabilidade orçamentária e financeira a cargo da 

autoridade competente. 

Lastreado nestes fundamentos, este é o opinativo, salvo melhor 

Juízo. 

É o parecer. À apreciação superior. 

Serrinha- BA, 13 de novembro de 2024. 

SAUL CARNEIRO BALDIVIESO 
Procurador Jurídico - OAB/BA 18.349 

Matricula -123. 
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PARECER DO 

CONTROLE 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Seinnha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE 
N°: 013/2024. 
INEXIGIBILIDADE NOS TERMOS DO ART. 74,111, alínea 
"f" DA LEI 14.133/2021. 
INTERESSADA: COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES. 

I. RELATÓRIO: 

"Trata-se de Análise de Processo Administrativo n° 061/2024 que visa a Aquisição de 

03 (três) inscrições em curso denominado "A IMPORTÂNCIA DA SEGURANÇA 

DIGITAL NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. A RESPONSABILIDADE 

DOS GESTORES, SERVIDORES E VEREADORES NA PROTEÇÃO DE DADOS E DAS 

FINANÇAS PÚBLICAS NOS CRIMES CIBERNÉTICOS. AMEAÇAS DIGITAIS E 

RESPOSTA A INCIDENTES SOBRE CRIMES DIGITAIS NO SETOR PÚBLICO. Fim 

de Mandato: Obrigações, Boas Práticas Planejamento para uma Transição Legislativa 

Eficiente", a ser realizado nos dias 19 ã 22 de Novembro de 2024, na cidade de Foz do 

Iguaçu - PR, totalizando a carga horária de 16 (dezesseis) horas, Mediante 

Inexigibilidade de Licitação de n° 013/2024, conforme abaixo melhor se especifica: 

O processo foi instruído com os seguintes documentos: 

a) Requerimento do Diretor Geral solicitando a formalização de processo 

para atendimento da contratação conforme Documento de Formalização de 

Demanda e Estudo Técnico Preliminar; 

b) Termo de Referência; 

c) Justificativa de Preço; 

d) Indicação de dotação orçamentária; 

e) Autorização da Autoridade competente; 

O Documentação de Habilitação e qualificação da empresa escolhida; 

g) Parecer Jurídico; 

Da análise, verifica-se que a autoridade solicitante caracterizou 

adequadamente o objeto da licitação e apresentou justificativa para despesa. 

O valor estimado para realização da despesa foi obtido em obediência ao 

disposto a Lei Federal n° 14.133/21 e em consonância com a Instrução n° 001/2022, 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/ 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel,cros(ã gmail.com 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

mediante verificação do orçamento detalhado em planilhas que acompanham a 

Solicitação de Despesa. 

Assim, o processo administrativo tal como se encontra, está adequado às 

prescrições legais da Lei n° 14.133/2021. 

II- DA MANIFESTAÇÃO 

Inicialmente oriento que sejam prioritariamente realizados procedimentos 

licitatórios. 

Os autos tratam da seleção de propostas visando a Aquisição de 03 (três) 

inscrições em curso denominado "A IMPORTÂNCIA DA SEGURANÇA DIGITAL 

NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. A RESPONSABILIDADE DOS 

GESTORES, SERVIDORES E VEREADORES NA PROTEÇÃO DE DADOS E DAS 

FINANÇAS PÚBLICAS NOS CRIMES CIBERNÉTICOS. AMEAÇAS DIGITAIS E 

RESPOSTA A INCIDENTES SOBRE CRIMES DIGITAIS NO SETOR PÚBLICO. Fim 

de Mandato: Obrigações, Boas Práticas Planejamento para uma Transição Legislativa 

Eficiente", a ser realizado nos dias 19 à 22 de Novembro de 2024, na cidade de Foz do 

Iguaçu - PR, totalizando a carga horária de 16 (dezesseis) horas. 

Nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, a administração optou pela 

realização da Inexigibi'idade de licitação em consonância com o Art. 74, III, `f" da já 

mencionado Lei. 

No presente caso, a natureza comum do serviço a serem contratados pela 

Administração autoriza da realização através de INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, sendo de natureza predominantemente intelectual visando treinamento 

e aperfeiçoamento de pessoal, conforme art. 74°, inciso III, alínea "f" da Lei n° 

14.133/2021. 

No caso em tela, após análise apurada do Termo de Referência e anexos 

complementares nós submetidos, verificou-se que esta elenca todos os requisitos 

exigidos por lei, quais sejam: 

INSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA - ART. 72, LEI 14.133/2021 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros ã;gmail.com 
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1. Documento de formalização de demanda, termo de referência; 

2. Razão da escolha do contratado; 

3. Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

4. Justificativa de preço; 

5. Autorização da autoridade competente. 

CONTEÚDO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

a - Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato; 

b - Fundamentação da contratação; 

c - Requisitos da contratação; 

d - Modelo de execução do objeto; 

e - Modelo de gestão do contrato; 

f - Critérios de pagamento; 

g - Forma e critérios de seleção do fornecedor; 

h - Adequação orçamentária; 

IV - CONCLUSÕES: 

Em relação às especificações do serviço que se pretende contratar, sobreleva 

ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja vista, que as 

características, especificações e quantitativos contidos no procedimento de contratação 

direta são de inteira responsabilidade da autoridade solicitante, não cabendo, assim, 

qualquer manifestação desta controladoria no particular. 

Outrossim, é preciso alertar para que o original do Termo de Referência e 

as documentações complementares seja datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, devendo-se providenciar cópias para serviços 

aos interessados e resumo para a divulgação. 

Ao tempo, no que pertine á publicação, devem ser observados os prazos 

mínimos estipulados no parágrafo único, do art. 72° da Lei n° 14.133/2021. 

Ex posit-is, ante os fundamentos fálicos neste parecer delineados, opinamos 

pela contratação da empresa NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob n° 12137.995/0001-16, para Aquisição 03 (três) inscrições em 

curso denominado "A IMPORTÂNCIA DA SEGURANÇA DIGITAL NA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. A RESPONSABILIDADE DOS 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.23 15 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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GESTORES, SERVIDORES E VEREADORES NA PROTEÇÃO DE DADOS E DAS 

FINANÇAS PÚBLICAS NOS CRIMES CIBERNÉTICOS. AMEAÇAS DIGITAIS E 

RESPOSTA A INCIDENTES SOBRE CRIMES DIGITAIS NO SETOR PÚBLICO. Fim 

de Mandato: Obrigações, Boas Práticas Planejamento para uma Transição Legislativa 

Eficiente", a ser realizado nos dias 19 à 22 de Novembro de 2024, na cidade de Foz do 

Iguaçu - PR, totalizando a carga horária de 16 (dezesseis) horas, cujo preço global é de 

R$ 5.670,00 (cinco mil e seiscentos e setenta reais) por inexigibilidade de licitação. 

É o parecer. 
Serrinha/Ba,13 de novembro de 2024. 

MANOEL SANTOS DA SILVA JUNIOR 

Controle Interno 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros( gmail.com 
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AUTORIZAÇÃO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406f0001-97 

J33 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

JOSÉ REIS DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/Ba e ordenador de 

despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei: 

Considerando a necessidade de contratação da empresa NS TREINAMENTOS EM GESTAO 

PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 12.137.995/0001-16, com vistas a Aquisição de 03 (três) 

inscrições em curso denominado "A IMPORTÂNCIA DA SEGURANÇA DIGITAL NA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. A RESPONSABILIDADE DOS GESTORES, 

SERVIDORES E VEREADORES NA PROTEÇÃO DE DADOS E DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

NOS CRIMES CIBERNÉTICOS. AMEAÇAS DIGITAIS E RESPOSTA A INCIDENTES SOBRE 

CRIMES DIGITAIS NO SETOR PÚBLICO. Fim de Mandato: Obrigações, Boas Práticas 

Planejamento para uma Transição Legislativa Eficiente", a ser realizado nos dias 19 à 22 de 

Novembro de 2024, na cidade de Foz do Iguaçu - PR, totalizando a carga horária de 16 

(dezesseis) horas. 

Considerando a escolha da empresa NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA, 

inscrita no CNPJ n° 12.137.995/0001-16, cujo valor é de R$ 5.670,00 (cinco mil e seiscentos e 

setenta reais). 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para 

contratação dos serviços. 

Considerando o parecer técnico do setor de licitação e parecer jurídico pela legalidade da 

contratação direta nos termos do art. 74, inciso III, alínea "f" da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Autorizo a contratação da empresa NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA, 

inscrita no CNPJ n° 12.137.995/0001-16, com vistas a Aquisição de 03 (três) inscrições em 

curso denominado "A IMPORTÂNCIA DA SEGURANÇA DIGITAL NA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS. A RESPONSABILIDADE DOS GESTORES, SERVIDORES E 

VEREADORES NA PROTEÇÃO DE DADOS E DAS FINANÇAS PÚBLICAS NOS CRIMES 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.23 15 / 7930— CNPJ:13.347.40610001-97 
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CIBERNÉTICOS. AMEAÇAS DIGITAIS E RESPOSTA A INCIDENTES SOBRE CRIMES 

DIGITAIS NO SETOR PÚBLICO. Fim de Mandato: Obrigações, Boas Práticas Planejamento 

para uma Transição Legislativa Eficiente", a ser realizado nos dias 19 à 22 de Novembro de 

2024, na cidade de Foz do Iguaçu - PR, totalizando a carga horária de 16 (dezesseis) horas. 

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as 

publicações exigidas no art 72, parágrafo único e art 94, combinado com o art. 176, 

parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Serrinha - Ba, 13 de novembro de 2024. 

JOSÉ REI ' - LVA 

Presidente da Câmara unicipal de Serrinha/Ba. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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HOMOLOGAÇÃO 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 013/2024 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista o quanto exposto no Parecer Jurídico 

emitido pela Procuradoria Jurídica, encontrando-se o Processo regularmente 

instituído na forma da Lei n° 14.133/2021, Assim, HOMOLOGO a presente 

inexigibilidade nos termos do art. 74 inciso Ill, inciso "f" da mencionada Lei 

Federal n° 14.133 de 01 de Abril de 2021. Nesses termos, considerando satisfatória 

o orçamento apresentado e classificada a empresa, com preço compatível com 

mercado, o que satisfaz plenamente os interesse econômico desta Câmara 

Municipal, a empresa NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LIDA, inscrita 

no CNPJ n° 12.137.995/0001-16, com vistas a Aquisição de 03 (três) inscrições em 

curso denominado "A IMPORTÂNCIA DA SEGURANÇA DIGITAL NA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. A RESPONSABILIDADE DOS 

GESTORES, SERVIDORES E VEREADORES NA PROTEÇÃO DE DADOS E DAS 

FINANÇAS PÚBLICAS NOS CRIMES CIBERNÉTICOS. AMEAÇAS DIGITAIS E 

RESPOSTA A INCIDENTES SOBRE CRIMES DIGITAIS NO SETOR PÚBLICO. 

Fim de Mandato: Obrigações, Boas Práticas Planejamento para uma Transição 

Legislativa Eficiente", a ser realizado nos dias 19 à 22 de Novembro de 2024, na 

cidade de Foz do Iguaçu - PR, totalizando a carga horária de 16 (dezesseis) horas, 

cujo valor global da contratação será de R$ 5.670,00 (cinco mil e seiscentos e setenta 

reais) a fim de que produza os seus efeitos jurídicos e legais. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se 

o Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Publique-se na forma da lei. 

Jo 

Ser r ha, 13 de novembro de 2024. 

uva 

Presidente da Câ ' a Municipal. 
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CONTRATO N° 034/2024 - TERMO DE CONTRATO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 

DE SERRINHA E A EMPRESA NS TREINAMENTOS 

EM GESTAO PUBLICA LTDA. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público 

Interno, com sede na Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000, 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930, inscrito no CNPJ sob o n° 13.347.406/0001-97, com endereço 

eletrônico: e-mail: copel.cros@gmail.com, doravante denominada CONTRATANTE, neste 

p-. ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/BA, representado por 

Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, portador de RG n° 505519224 - SSP BA, 

inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04 e do outro lado a Empresa NS TREINAMENTOS 

EM GESTÃO PUBLICA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° 12.137.995/0001-16, 

situada na Rua 319, N° 225, APT: 801; EDIF: Porto Príncipe; Anexo, Meia Praia, 

Itapema/SC, CEP 88220-000, representado pelo Sr. Normelio Schneider, inscrito no C.P.F. 

n° 645.000.049-04, neste ato denominado (a) de CONTRATADA, pactuam o presente 

Contrato, derivado da Inexigibilidade n° 013/2024, Processo administrativo n° 061/2024, a 

qual rege-se pela Lei Federal n° 14.133/21, art. 74, III, alínea "f" e alterações introduzidas 

por legislação posterior, e documentos que fazem parte integrante do presente processo, 

têm entre si como justo e acordado as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O objeto é a Aquisição de 03 (três) inscrições em curso denominado "A 

IMPORTÂNCIA DA SEGURANÇA DIGITAL NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS. A RESPONSABILIDADE DOS GESTORES, SERVIDORES E VEREADORES 

NA PROTEÇÃO DE DADOS E DAS FINANÇAS PÚBLICAS NOS CRIMES 

CIBERNÉTICOS. AMEAÇAS DIGITAIS E RESPOSTA A INCIDENTES SOBRE CRIMES 

DIGITAIS NO SETOR PÚBLICO. Fim de Mandato: Obrigações, Boas Práticas 

Planejamento para uma Transição Legislativa Eficiente", a ser realizado nos dias 19 à 22 

de Novembro de 2024, na cidade de Foz do Iguaçu - PR, totalizando a carga horária de 16 

(dezesseis) horas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

~U~ 
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O valor total do contrato é de R$5.670,00 (cinco mil e seiscentos e setenta reais), procedente 

do Orçamento Anual desta Câmara Municipal para este exercício. 

Define-se como regime de execução a Empreitada por preço global, conforme artigo 6°, 

inciso XXIX, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

3.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por 

conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada ou da que vier a 

substitui-la nos próximos exercícios: 

Órgão/Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recursos 

01 2001 3.3.90.39.00. 1.500 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO: 

4.1. O contrato terá a duração de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da publicação 

do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO: 

5.1. Executar dentro da melhor técnica e qualidade os serviços necessários à realização do 

objeto deste contrato conforme especificações do Termo de Referência e de sua Proposta, 

com recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais 

5.2. Responsabilizar-se integralmente pela perfeita execução dos serviços contratados, não 

podendo eximir-se, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas ou deficiências 

dos serviços a erros de especificação dos serviços contratados; 

5.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara Municipal de Serrinha ou a terceiros; 

5.4. Utilizar profissional habilitado e com conhecimentos específicos dos temas a serem 

abordados no evento; 

5.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

fiscais, comerciais, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE; 

5.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

~~ 
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5.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lei; 

5.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer serviço a que está obrigada; 

5.9. Os profissionais empregados pelo CONTRATADO, na execução do objeto do contrato, 

não terão nenhuma vinculação empregatícia com o CONTRATANTE, descabendo, 

portanto, imputação de qualquer obrigação social a esta, observando-se o disposto no art. 

121, da Lei n° 14.133/21; 

5.10. Deverá a contratada iniciar a execução dos serviços requeridos após a assinatura do 

contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

6.1. Efetuar os pagamentos em até 03 (três) dias posteriores ao curso; 

6.2. Exigir o afastamento e/ou substituição imediata de empregado que não mereça 

confiança no trato com os serviços prestados, que adote posturas inadequadas ou 

incompatíveis com o exercício das atribuições que lhe foram designadas; 

6.3. Impedir que terceiros, que não seja a empresa CONTRATADA, efetuem os serviços 

prestados; 

6.4. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 

empresa CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, sob pena de suspensão do contrato, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior 

desde que devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE; 

6.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão 

especialmente designada para este fim. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES: 

7.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, descumprimento total ou parcial 

das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar 

as seguintes sanções: 

a) Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa á inexecução total do contrato; 
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d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 

sendo ainda aplicado a juros de mora 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 

atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 

caução previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão a ser aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 

defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à 

multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 

parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em 

favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da 

defesa apresentada. 

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

8.1. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas hipóteses 

disciplinadas no Art. 124 da Lei n° 14.133/21, entre outras legal ou contratualmente 

previstas, observando-se que: 

8.1.1. As alterações devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato; 

8.1.2. É vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete as 

condições essenciais previstas no Termo de Referência. 

8.2. Em atenção aos princípios que regem as relações contratuais, nas hipóteses em que for 

imprescindível a alteração deste Contrato para viabilizar sua plena execução, conforme 
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demonstrado em processo administrativo, não caberá a recusa das partes à respectiva 

formalização, salvo em caso de justo motivo, devidamente comprovado pela parte que o 

alegar. 

8.3. A parte que, injustificadamente, se recusar a promover a alteração contratual indicada 

no item anterior deverá responder pelos danos eventualmente causados, sem prejuízo das 

demais consequências previstas neste contrato e na legislação vigente. 

8.4. As alterações contratuais serão formalizadas mediante instrumento aditivo, 

ressalvadas as hipóteses legais que admitem a alteração por apostilamento e os pequenos 

ajustes necessários à eventual correção de erros materiais ou à alteração de dados 

acessórios do Contrato, que poderão ser celebrados por meio epistolar. 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO: 

9.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da 

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante 

notificação via Diário Oficial quando fracassados outros meios. 

9.1.1. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas art. 137 e 138 da 

Lei Federal n° 14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

9.2. Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera administrativa, a 

Contratante deverá liquidar todos as dívidas com a contratada, inclusive o pagamento de 

lucros cessantes, independente da CONTRATANTE, decidir impetrar medida na via 

judicial. 

9.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração 

cometida e os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

9.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será procedido de: 

a) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

b) Indenizações e multas; 

c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

10.1. Este contrato não poderá ser objeto de subcontrações, cessão ou transferência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO N° 061/2024: 

`~h 
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11.1. Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada aos termos do 

Processo Administrativo n° 061/2024 e seus respectivos documentos, principalmente ao 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

12.1. Obriga-se a CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na respectiva contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis 

a espécie, e em sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a 

jurisprudência do Tribunal de Contas mais benéfica para a Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO: 

14.1. A publicação resumida do instrumento do contrato ou de seus aditamentos na 

imprensa oficial, que é de condição indispensável para a sua eficácia, será providenciada 

pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem 

ônus, nos termos do inciso I, do art. 176 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

14.2. A versão integral do contrato será disponibilizada no sítio 

https:I /www.indap.org.br/cad.php?redir=true&estado=Bahia&categoria=Serrinha&pala 

vra=C%C3%A2mara&pg=buscar, em cumprimento do inciso II do art. 176 da Lei Federal 

n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

A Câmara Municipal de Serrinha nomeia José Valdo Rodrigues de Souza fiscal de 

contratos, mediante portaria n° 041/2023 e Maria Adriana de Jesus Santos, mediante 

portaria n° 071/2023, publicadas no diário oficial da casa legislativa. Os servidores 

nomeados, terão que realizar o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo 

o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais 

obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo 

assim o art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE 

Visto a particularidade do objeto, não será permitido reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO: 

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Serrinha, Estado da Bahia, como o único foro 

competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relativas ao presente 

CONTRATO, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que se apresente. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, em 02 (duas) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

Serrinha/ Ba,13 de novembro de 2024. 

'F~
CÂMA2ÌA MUNICIPAL DÉ SIÉRRINHA. 

i CONTRATANTE. 

NS TREINAMEN1OS EM GESTÃO PUBLICA LTDA 

CNPJ n° 12.137.995/0001-16. 

CONTRATADO. 

Testemunhas 
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~ 
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EXTRATO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930—  CNPJ:13.347.406/0001-97 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 034,2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 013,2024 

Processo Administrativo: 061/2024. Contrato: 034/2024. Contratante: CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA. Contratada: NS TRELNIAMENTOS EM GESTÃO 

PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 12.137.995/0001-16, corn vistas a Aquisição de 03 

(três) inscrições em curso denominado "A IMPORTÂNCIA DA SEGURANÇA DIGITAL 

NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. A RESPONSABILIDADE DOS 

GESTORES, SERVIDORES E VEREADORES NA PROTEÇÃO DE DADOS E DAS 

FINANÇAS PÚBLICAS NOS CRIMES CIBERNÉTICOS. AMEAÇAS DIGITAIS E 

RESPOSTA A INCIDENTES SOBRE CRIMES DIGITAIS NO SETOR PÚBLICO. Fim de 

Mandato: Obrigações, Boas Práticas Planejamento para uma Transição Legislativa 

Eficiente", a ser realizado nos dias 19 à 22 de Novembro de 2024, na cidade de Foz do 

Iguaçu - PR, totalizando a carga horária de 16 (dezesseis) horas. Data da Assinatura: 13 de 

novembro de 2024 Vigência: 30 (trinta) dias. Valor global de R$ 5.670,00 (cinco mil e 

seiscentos e setenta reais). (Dotação Orçamentária - Ação: 2001 - Natureza da Despesa: 

33.90.39 - Fonte 1500. Fundamentação Legal: artigo 74, inciso LII, alínea" da Lei Federal 

14.133/2021. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA 

A Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR: 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 013/2024 E EXTRATO DO CONTRATO N° 034/2024 

LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

A Lei nu 12.527!2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações púbbcas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou meca'i soros que possibilitam, a qualquer pessoa, tísica ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de Informaçoes públicas dos órgaos e entidades. 

A Lei vale para os trës Poderes da União. Fstados, Dlstnto Federal e Mu-1icipios, ìndusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recurars públicos por elas recebidos. 
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Presidente: José Reis da Silva 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

ESPADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Sei-rinha - Bahia 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 013/2024 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista o quanto exposto no Parecer jurídico 

emitido pela Procuradoria Jurfdica, encontrando-se o Processo regularmente 

instituído na forma da Lei n° 14.133/2021, Assim, HOMOLOGO a presente 

inexigibilidade nos termos do art. 74 inciso HI, inciso "f." da mencionada Lei 

Federal n° 14.133 de 01 de Abril de 2021. Nesses termos, considerando satisfatória 

o orçamento apresentado e classificada, a empresa, com preço compatível com 

mercado, o que satisfaz plenamente os interesse econômico desta Câmara 

Municipal, a empresa NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LIDA, inscrita 

no CNPJ n° 12.137.995/0001-16, com vistas a Aquisição de 03 (três) inscrições em 

curso denominado "A IMPORTÂNCIA DA SEGURANÇA DIGITAL NA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. A RESPONSABILIDADE DOS 

GESTORES, SERVIDORES E VEREADORES NA PROTEÇÃO DE DADOS E DAS 

FINANÇAS PÚBLICAS NOS CRIMES CIBERNÉTICOS. AMEAÇAS DIGITAIS E 

RESPOSTA A INCIDENTES SOBRE CRIMES DIGITAIS NO SETOR PÚBLICO. 

Fim de Mandato: Obrigações, Boas Práticas Planejamento para uma Transição 

Legislativa Eficiente", a ser realizado nos dias 19 à 22 de Novembro de 2024, na 

cidade de Foz do Iguaçu - PR, totalizando a carga horária de 16 (dezesseis) horas, 

cujo valor global da contratação será de R$ 5.670,00 (cinco mil e seiscentos e setenta 

reais) a fim de que produza os seus efeitos jurídicos e legais. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se 

o Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Publique-se na forma da lei. 

Serrinha,13 de novembro de 2024. 

José Reis da Silva 

Presidente da Câmara Municipal. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

EXTRATO DO CONTRATO N° 034/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 013/2024 

Processo Administrativo: 061/2024. Contrato: 034/2024. Contratante: CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRIN1IA. Contratada: NS TREINAMENTOS EM GESTÃO 

PUBLICA LIDA, inscrita no CNPJ n° 12.137.995/0001-16, com vistas a Aquisição de 03 

(três) inscrições em curso denominado "A IMPORTÂNCIA DA SEGURANÇA DIGITAL 

NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. A RESPONSABILIDADE DOS 

GESTORES, SERVIDORES E VEREADORES NA PROTEÇÃO DE DADOS E DAS 

FINANÇAS PÚBLICAS NOS CRIMES CIBERNÉTICOS. AMEAÇAS DIGITAIS E 

RESPOSTA A INCIDENTES SOBRE CRIMES DIGITAIS NO SETOR PÚBLICO. Fim de 

Mandato: Obrigações, Boas Práticas' Planejamento para uma Transição Legislativa 

Eficiente', a ser realizado nos dias 1.9 à 22 de Novembro de 2024, na cidade de Foz do 

Iguaçu - PR, totalizando a carga horária de 16 (dezesseis) horas. Data da Assinatura: 13 de 

novembro de 2024 Vigência: 30 (trinta) dias. Valor global de R$ 5.670,00 (cinco mil e 

seiscentos e setenta reais). (Dotação Orçamentária - Ação: 2001 - Natureza da Despesa: 

33.90.39 - Fonte 1500. Fundamentação Legal: artigo 74, inciso 111, alínea" da Lei Federal 

14.133/2021. 
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